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SENADO 

Faço saber que o Senado Federal aprovou. nos têrmos 
do art. 42, inciso VII. da Constituição, e eu, Petrôn1o Por­
tella, Pl'f'sidente, promulgo a. seguinte 

RF.SOJ,UÇAO N.0 48, DE 1971 

Suspende, por inconstitucionalidade, as expres­
sões "e leUões judiciais" constantes do art. 37 do 
Decreto~lei n.0 203, de 23 de mar~o de 1976, do Es~ 
tado de São Paulo. 

Artigo único - t suspensa, por lncon~titucionalidade, 
nos térmos da decisão definitiva proferida, em 26 de maio 
de 1971, pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos da Re­
presentação n.o 660, do Estado de São Paulo, a execução 
das expressões "e leilões judiciais" constantes do art. 
37 do Decreto-lei n.P 203, de 23 de man;o de 1970, da­
Ql1t:'lt' Estado. 

Senado Federal, em 26 de outubro de 1971. - Pe­
trônio Porttlla, Presidente do Senado FPderal. 

Faço sabPr que o Congresso Nacional aprovou, nos 
té-rmos do art. 44, inciso I. da Constituição. é eu. Petrônio 
Portella, Presidente do S€'nado FPderal, promulgo o se­
%Uintt.> 

DECRETO Lt:GISLATIVO N.0 75, DE 197! 

Aprova as Emendas de 1967 e 1968 A Convenção 
de 1960 para a Salvaguarda da Vida Humana no 
!\lar, celebrada sob os auspícios da Organização Ma­
rítima. Cnnsultiva Jntergovernamental da ONU. 

Art. 1.0
- São aprovadas as Emendas de !967 e 1968 à 

Convenqão de 1960 para a Salvag·uarda da Vida Humana 
no MaL', celebrada sob os auspí_cios da Organização !\ttari­
tima Consultiva Intergovernamental da ONU. 

Art. 2.0 
- í!:ste decreto legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em con~ 
trá rio. 

Senado FPderaJ, em 26 de outubro de 1971. - Pe­
trõnio PorteUa, Presiàente do Senado Federal. 

F'EDERAL 

EMENDAS A CONVENÇAO INTERNACIONAL PARA A 
SALVAGUARDA DA VIDA !WMANA NO MAR. DE 
1960. ADOTADAS PELA RESOLUÇAO A-146 (ES. IV), 
DE 26 DE NOVEMBRO DE 1968. DA ORGANIZAÇAO 
MARíTIMA CONSULTIVA INTERGOVERNAMENTAL. 

1.•1 Substituir a Regra 12 do Capitulo V pela se-
guinte: 

REGRA 12 

Equipamento de Navegação a Bordo 

(a> Todos os navios de tonelagem bruta de 1.600 
toneladas ou mais devem ser equipados com um radar cte 
um tipo a. provado pela Administração. Devem ser propor­
cionados, no passadiço dêsses navios, meios para a pilo­
tagem das indica~ões do radar. 

(b) Todos os navios de tonelagem bruta de 1.600 
toneladas ou mais, quando efetuarem viagens internacio­
nais, devem ser equipados com um radiogoniõmetro que 
obedeça às prescrições da Regra 11 do Capitulo IV. A Ad­
ministração pode, nas zonas em que entender não ser 
razoável ou necessária a instalação de tal aparelho a 
bordo, isentar, desta prescrição, os navios de tonelagem 
bruta inferior a 5.000 toneladas, levando em devida conta 
o fato de que o radiogonibmetro é de valor não só como 
instrumento de navegação. mas também como meio de 
localizar navios, aeronaves ou embarcações salva-vidas. 

c) Todos os navios de tonelagem bruta de 1.600 
toneladas ou mais, quando efetuarem viagens interna­
cionais, devem ser equipados com uma agulha giroscópica, 
além da agulha magnética. A Admini:;tração pode, nas 
wnas em que entender não ser razoável ou necessária a 
instala~ão da agulha giroscópica, isentar desta prescrição 
os navios de tonelagem bruta inferior a 5.000 toneladas. 

(d) Todos os navios novos de tonelagem bruta de 
500 toneladas ou mais, quando efetuarem viagens inter­
nacionais, devem ser eqtüpados com um ecobatímetro. 

(e) Quando tiverem sido tomadas tôdas as provi­
dências r:.w.oáveis para manter os apart-lhos numa con­
dição eficiente, o mau funcionamento do equipamento 
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de radar, da agulha giroscópica ou do ecobatimetro não 
deve ser considerado ~amo um motivo para julgar o navio 
incapaz de navegar ou para atrasar a salda do navio, nos 
portos em que não forem fàcilmente obtidos condições 
de reparo. 

2.0 ) Acrescentar. apôs a Regra 18 do Capítulo V, o 
seguinte: 

REGRA 19 

Uso do PHôto Automático 

(a) Nas zonas de tráfego de alta densidade, em 
condições de baixa visibilidade e em tôdas outras situa­
ções de perigo para a navegação em que fôr usado o 
pilôto automático, deve ser possível estabelecer imediata­
mente o contrôle manual do g-ovêrno do navio. 

(b) Nas circunstâncias como as acima, deve ser pos­
sível que o oficial de quarto possa dispor, sem demora, 
dos serviços de um timoneiro qualiflcado que deve estar 
sempre pronto para assumir o govêrno do navio. 

(c) A transferência do govêrno automático para o 
manual e vice-versa deve ser feita por um oficial tespon­
suvel ou sob a supervisão dêste. 

REGRA 20 

Publicações Náuticas 

Todos os na vias devem possuir cartas, roteiros. listo.s 
de faróis, avisos aos navegantes, tábuas de marés e outras 
publicações náuticas. adequadas e atualizadas, necessárias 
à viagem pretendida. 

EMENDAS A CONVENÇAO INTERNACIONAL PARA A 
SALVAGUARDA DA VIDA HUMANA NO MAR, ADO­
TADAS PELA RESOLUÇAO A-122 (Vl, DE 25 DE OU­
TUBRO DE 1967. DA ORGANIZACAO MARíTIMA 
CONSULTA INTERGOVERNAMENTÁL (JMCO). 

1.8 ) Designar a atual Regra 4 do Capitulo I como 
parágrafo i a 1 . 

2.a) Acrescentar à Regra 4 do Capitulo I o seguinte 
parágrafo: 

(b) A Administração pode isentar qualquer navio 
que lncJua características de um nõvo tipo, das disposi­
ções dos Capítulos U. III e IV destas Regras cuja apll­
cação possa impedir séríamente pesquisas para o desen­
volvimento de tais características e sua incorporação nos 

(0 preço do exemplar atrasado serã acrescido 
de Cr$ 0,02) 

Tiragem: 15.000 exemplares 

navios engajados em viagens ínternacíonais. Todos êsses 
navios devem. contudo, obedecer às exigências de segu­
rança, que, na opinião da Administração, sejam adequa­
das para o serviço para o qual se destinam e que sejam 
taís que garantam a segurança geral do navio e sejam 
aplicáveis aos Governos dos Estados a serem visitados 
pelo navio. A Administração que conceder tal isenção 
deve comunicar à Organização os detalhes da mesma e 
seus motívos, os quais a Organização fará circular para 
informação dos Governos Contratantes, 

3.tq Acrescentar ao parágrafo (a) da Regra 1 do 
Capitulo II a seguinte alínea: 

III - Um navio que sofra reparos, alterações e mo­
dificações e que seja conseqüentemente reequipado deve 
continuar a cumprir, pelo menos, as exígêncías anterJor­
mente aplicáveis ao navio. Um navio existente em t.al 
caso não deve, como regra, obedecer em menor grau às 
exigências para um navio nôvo do que o fazia anterior­
mente. Reparos, alterações e modificações de maior ex­
tensão e o conseqüente reequipamento devem preencher 
os requisitos para um navio nôvo naquilo que a Adminis­
tração considerar razoável e possível. 

4,a) Acrescentar, após a Parte G do Capítulo II, o 
seguinte: 

PARTE H - PROTEÇAO CONTRA lNCtNDIOS, DETEC­
ÇAO E EXTINÇAO DE INCENDIOS EM NAVlOS DE 
PASSAGEIROS 

REGRA 92 

Aplicação 

As Regras nesta Parte do capitulo devem ser aplica­
das a navios de passageíros que transportem mais de 35 
passageiros e cujas quilhas tenham sido batidas em ou 
depois da data em que tais Regras entraram em vigor e 
substituem. em relação a tais navios, as disposições da 
Regra 31 da Parte C e as dísposições das Partes D, E, F 
e G dêste Capitulo aplicáveis aos navios de passageiros 
cujas quilhas forma batidas em ou depois de 26 de maio 
de 1965. 

REGRA 93 

Generalidades 

Constitui o propósito desta Parte exigir o maior grau 
possível de proteção contra incêndios, detecções e extin­
ção de incêndios em navios de passageiros. Os princípios 
básicos que orientam as Regras nesta Parte são; 
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<a> divisão do navio em zonas verticais principais 
por anteparas térmicas e estruturais; 

(b) Separação dos compartimentos de acomodações 
do restantE' do navio por divisões térmicas ~ estruturais; 

(c) uso restrito de materiais combustíveis; 

(d) de-tf•rção de qualquer inrêndio na zona de ori­
gem; 

(e) contenção e extinção dt:> qualquer incêndio no 
compartimento de origem; 

(f) proteção dos meios de abandono e de acesso 
para combate a incêndio; 

(g) disponibilidade imedinta dos equipamentos de 
extinção de incêndios. 

REGRA 94 

Defini~ões 

Sempre que aparecerem no texto desta Parte do pre­
sente Capítulo as frases definidas abaixo. elas devem 
ser interpretadas de acôrdo com as seguintes definições: 

(a) Material lncombustível significa um material 
que não queima nem desprende vapóres inflamáveis em 
quantidade suficiente para se inflamar ao contato com 
uma chama-pllôto ou com outra for te de ignição, quando 
elevado a uma temperatura de cêrca je 750° C 0382°F). 
Qualquer outra material será considerado como "Material 
Combustível". 

(b) Prova de Fogo Padrão é uma prova na qual 
amostras das principais anteparas e conveses são expostos 
em uma prova de fôrno a temperaturas aproximadamente 
correspondentes à curva-padrão de tempo~temperatura. 
A amostra deve ter uma superfície exposta não menor 
QUe 4,65 metros quadrados (50 pés:!) e uma altura (ou 
comprimento de convés\ de 2,44 metros 18 pésJ, asseme­
lhando-se o máximo possível à construção prevista e in­
cluindo, quando conveniente, uma junta pelos menos, A 
curva-padrão de tempo-temperatura é definida por uma 
curva suave traçada pelos seguintes pontos: 

ao fim dos 5 primeiros minutos - 538°C ( lOOQflFJ 
ao fim dos 10 primeiros minutos-· 704°C 11300°Fl 
ao fim dos 30 primeiros minutos-- 843°C (1550°FI 
ao fim dos 60 primeiros minutos- 927°C 1 I700uFI 

(c} Divisões Tipo "3A", "B" e ''C" 

I - Divisões Tipo "A" são as divisóes constituídas 
por anteparas e conveses que satisfaçam às seguintes dis­
posições: 

(1) devem ser construídas de aço ou material equi­
valente; 

<2> devem ser adequadamente referendas; 

(3) devem ser construídas de modo a impedirem a 
passagem de fumaça e de chamas até o fim do intervalo 
de urna hora de prova de fogo padrão: 

(4) devem ser isoladas com materiais incombustíveis 
aprovados tais que a temperatura média do lado não 
exposto não se eleve mais que 139°C <250°F) acima da 
temperatura inicial e que a temperatura em qualquer 
ponto, inclusive juntas, não se eleve mais que 18ooc f235°F) 
acima da temperatura inicial, dentro dos tempo<; relacio­
nados abaixo: 

Tipo A-60 ~ 60 minutos 
Tipo A-30 - 30 minutos 
Tipo A-15 ~ 15 minutos 
Tipo A- O - O minuto 

(5) a Administração pode exigir que se proceda a 
uma prova de um protótipo de antepara ou convés, para 
certificar-se de que satisfaz às exigências acima no to- __ 
cante à estanqueidade e à elevação de temperatura. _(!,-

H - Divisões Tipo "B'' são as divisões constituiJi' 
por anteparas, conveses, forros e revestimentos que sa.­
tisfar,em o seguinte: 

t 1) devem ser construidas à e mndo a poderem Im­
pedir a passagem das chamas até o fim da primeira meia 
hora da prova de fogo padrão; 

(2) devem ter um grau de isolamento tfil que a tem~ 
pera tura média do lado não exposto não se eleve mais 
que 139°C (250°F) acima da temperatura inicial, e que a 
temperatura em qualquer ponto, inclusive juntas, não se 
eleve mais que 225°C (405°F) acima da temperatura ini­
cial. dentro dos tempos relacionados abaixo: 

Tipo B~15 ~ 15 minutos 
Tipo B-- o -- o minuto 

(3) devem ser construídas de m11teriais incombusti­
veis aprovados e todos os materiais qoe entrem na cons­
trução e na montagem das divisões tipo "B" devem ser 
incombustíveis; 

(4) a Administração pode exigir que se proceda a. 
uma prova de um protótipo de divisão para certificar-se 
de que satisfez às exigências acima no tocante à estan­
queidade e à elE-vação de temperatura. 

11 - Divisões Tipo "C" devem ser construídas de mate­
riais incombustíveis aprovados. Elas não precisam satis­
fazer às exlgências relativas à passagem de fumaça e 
chamas nem à limitação du elevação de temperatura. 

(d) Forros ou Revestimentos Tipo "8" Contínuos. 

São os forros ou revestimentos Tipo ''B" que terminem 
sàmente numa divisão Tipo "A" ou ··B". 

(e) Aço ou Outro MateriaJ Equivalente, Onde apa­
recem as pala"Vras "aço ou outro material equivalente", 
"Material equivalente" significa qualquer material que, 
intrinsecamente ou em conseqüê-ncia de isolamento ade­
quado, possua propriedades de resistência e integridade 
equivalente às do aço no fim do tempo aplicável na pro~ 
va de fogo padrão lpor exemplo, liga de alumínio, iso­
lada de modo adequado!. 

(f) Fraca Propagação de Chamas s1gn1fica que a su­
perfície que possui oferece dificuldade à propagação de 
chamas, sendo isto determinado por um método de pro­
va apropriado, aprovado pela Admlnistração. 

(g) Zonas Verticais Principa.is são as sec;ões em que 
o casco, a superestrutura e a tolda são separados por 
divisões Tipo "A", cu.io comprimento médio em qualquer 
convés não e-xcede, de um modo geral, 40 metros 031, 
pés I, 

(h) Compartimentos de Acomodações são os compar~ 
timentos usados para reuniões. corredores, instalações 
sanitárias, camarotes, escritórios, locais destinados à tri­
pulação, barbearias. copas e armãrios independentes e 
rornpartimentos semelhantes. 

(i) Compartimentos de Reunião são as partes dos 
compartimentos de acomodações usadas como antecâ­
maras, salas de jantar. salas de estar e outros compar~ 
timentos semelhantes permanentemente circundados por 
separações divisórias. 

(j) Compartimentos de Serviço são os compartimen­
tos usados como cozinhas, copas prJncipais, paóia (exceto 
copas e armários independentes), compartimentos de ma­
las do correto e de va1Ures1 oficinas que não as que fazem 
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parte dos compartimentos de mâquinas e compartimen~ 
tos semelhantes, assim como os acessos aos mesmos. 

(k)Compartimentos de Carga são todos os compar­
timentos usadas para carga (inclusive os tanques para 
carga de óleo l, assim como os acessos aos mesmos. 

(2) Compartimentos de Categoria Especial são os 
compartimentos separados, acima ou abaixo do convés 
de campartJmentagem, destinados ao transporte de veí­
culos motorizados com combustível nos seus tanques pa­
ra sua própria propulsão, para os quais e dos quais podem 
ser movimentados tais veículos e aos quais os passagei~ 
ros têm acesso. 

(m) Compartimentos de Máquinas são todos os com­
partimentos de máquinas de Categoria e todos os ou· 
tros compartimentos que contenham máquinas propul· 
saras, caldeiras. unidades de óleo combustível, máquinas 
a vapor e motores de combustão interna, geradores e 
máquinas elétricas importantes, pontos de abastecimen· 
to de óleo, máquinas de refrigeração, estabilização, ven ... 
tllação e condicionamento de ar e compartimentos se­
melhantes; assim como os acessos aos mesmos. 

(n) Compartimentos de Máquinas de Categoria 

"Á" são todos os compartimentos que contenham má­
quinas do tipo de combustão interna usadas: 

{1) para propulsão principal, ou 

(2) para outros fins em que tais máquinas tenham 
em conjunto uma potência total igual ou superior a. 
500 cv 
ou que ~ontenham caldeiras a óleo ou unidades de óleo 
combustivel; e os condutos de acesso a tais comparti­
mentos. 

(o) Unidade de óleo Combustível significa o equipa­
mento usado para o preparo do óleo combustível para 
envio a uma caldeira a óleo. ou o equipamento usado no 
preparo para o envio do óleo aquecido a um motor de 
combustão interna, e inclui quaisquer bombas de pres­
são de óleo, filtros e aquecedores que lidem com óleo 
numa pressão monométrica superior a 1,8/kg/cm2 <25 lb/ 
pol2l. 

(p) Estações de Contrôle são os compartimentos em 
que. se localizam os aparelhos de rádio ou o equipamen· 
to principal da navegação ou a fonte de indicação ou 
de contrôle de incêndio. 

(q) Compartimentos que contenham Móveis e Aces~ 
sórios de Risco Limitado de Incêndio. 

Para fins da Regra 98 dêste Capítulo, compartimen­
tos que contenham móveis e acessórios de risco limitado 
de incêndio (quer sejam camarotes, compartimentos de 
reunião, escritórios ou outros tipos de acomodações) são 
aquêles em que: 

I - todos os móveis fechados tais como escrivani­
nllas, guarda-roupas, penteadeiras, secretárias, armários, 
são comstruídos inteiramente de materiais lncombustíveis 
aprovados, exceto quanto ao fato de que pode ser usado 
na superfície de trabalho de tais artigos um chapeado 
combustível de 2.00 mm (1/12 po!}; 

11 - todos os móveis livremente dispostos, tais co­
mo cadeiras, sofás, mesas, são construídos com arma­
ções de materiais incombustíveis: 

111 - tôdas as tapeçarias, cortinas e outros mate­
riais têxteis suspensos têm, aprovadas pela Administra­
ção, qualidade$ de resistência à propagação de chamas 
não inferiores às da. lâ l?esando 0,8 K pr m2 (24 onças 
por jd2); 

IV - tôdas as coberturas dos pisos têm. aprovadas 
pela Administração, qualidades de resistência à propa­
gação de chamas não inferiores às de um material la­
noso usado para o mesmo fim: e 

V - tõdas as superfícies expostas das anteparas, re­
vestimentos e forros têm características de fraca propa­
gação de chamas. 

REGRA 95 

Estrutura 

O casco, a superestrutura, as anteparas estruturais, 
conveses e toldas devem ser construídos de aço ou outro 
material equivalente com fins de aplicação da defini­
ção de aço ou outro material equivalente conforme é 
dada na. Regra 94 (e) dêste Capítulo, a "exposição ao 
fog"O apllcável deve estar de acõrdo com os padrões de 
integridade e de isolamento dados nas tabelas da Regra 
98 dêste Capitulo". Como exemplo, quando é permitido 
que divisões como os conveses, ou o costado e as extre­
midades das toldas, tenham uma integridade do fogo 
tipo B-0, a exposição ao fogo aplicável será de meia hora. 

Nos casos em que uma parte da estrutura é de liga 
de alumínio, devem aplicar-se as seguintes disposições: 

(a) O isolamento dos componentes de liga de a]u ... 
minio das divisões, tipo ''A" ou "B", com a exceção da 
estrutura que na opinião da Administração não susten­
te cargas, deve ser tal que a temperatura da alma es­
trutural não se eleve mais que 200°C f300°Fl acima da 
temperatura ambiente a qualquer momento durante a 
exposição ao fogo aplicável da prova de fogo padrão. 

(b) Deve ser dada especial atenção ao isolamento 
dos componentes de liga de alumínio das colunas, pés de 
carneiro e outras peças estruturais necessárías para su ... 
portar as zonas de instalação e lançamento das embar .. 
cações e balsas salva-vidas, bem como as divisões Típo 
"A" e "B", para garantir: 

I - que para essas peças que suportam as lonas das 
embarcações e balsas salva-vidas e a.s divisões Tipo "A" 
a limitação de elevação de temperatura especificada no 
parágrafo <a> desta Regra deva aplicar~se ao fim de 
uma hora: e 

Il - que para as peças necessanas uara suportar as 
divisões Tipo ~<B" a limitação de elevação de temperatu ... 
ra especificada no parágrafo (a) desta Regra deva apli­
car-se ao fim de meia hora. 

(c) Os tetos e envoltórios dos compartimentos de 
máquinas de Categoria "A" devem ser construídos de 
aço com um isolamento adequado e as aberturas, se hou­
ver, devem ser convenientemente dispostas e protegidas 
para evitar a propagação do fogo. 

REGRA 96 

Zonas Verticais Principais e Zonas Horizo.1tais 

{a) O casco, a superestrutura e a tolda devem ser 
subdivididos em zonas verticais principais por divisões 
Tipo "A". Os degraus e recessos devem ser reduzidos ao 
mínimo. mas quando necessários, devem ser também de 
divisões tipo "A". Estas divisões devem ter graus de iso­
lamento de acôrdo com as tabelas aplicáveis na Regra 
98 dêste Capítulo. 

(b) Na medida do possível, as anteparas que for­
mam os limites das zonas verticais principais acima do 
convés de compartimentagem devem estar no mesmo 
plano vertical que o das anteparas estanques situadas 
imedi'ª'tame:nte_ abaixo dQ convés de compartimento. 
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(c)Essas anteparas devem estender-se de convés a 
convés até o casco ou outras limitações. 

(d) QUando uma zona vertical principal é subdivi­
dida por divisões Tipo ''A" horizontais em zonas hori­
zontais com o fim de proporcionar uma barreira apro­
priada em zonas que são providas de borrifos e zonas que 
não o são, as divisões devem estender-se entre anteparas 
ad.iacentes de zonas verticais de acórdo com. os graus de 
integridade e de isolamento contra fogo dados na Ta­
bela 3 da Regra 98 dêste Capítulo. 

(e) Em navios projetados para fins especiaís, tais 
como transporte de automóveis ou de vagões ferroviá­
rios, nos quais a instalação de tais anteparas seria in­
compatível com a finalidade do navio, meios equivalen­
tes. para controlar ou limitar o incenctio devem ser em­
pregados e aprovados especificamente pela Administra­
ção. Entretanto, os locais de categoria especial devem 
satisfazer às disposições da Regra 108 dêste Capitulo, 
não obstante as presentes disposições em contrário. 

REGRA 97 

Anteparas Situadas no Interior de uma Zona Vertical 
Principal 

(a) Tódas as anteparas que não devam ser divisões 
Tipo "A" devem pelo menos ser divisões Tipo "B" ou 
Tipo "C", conforme prescrevem as tabelas na Regra 98 
dêste Capítulo. Tôdas essas divisões podem ser revesti­
das com materiais combustíveis de acôrdo com as dis­
posições da Regra 105 dêste Capitulo. 

(bl Tôdas as anteparas de corredores que não devam 
ser do Tipo ''A'' devem ser do Tipo "B" e estendendo-se 
de convés a convés, exceto: 

I - quando a instalação comporta forros e/ou re­
vestimentos do tipo "B" nos dois lados da antepara, a 
parte da antepara por trás do fôrro ou revestimento con­
tínuo deve ser de um material, cuja espessura e com­
posição satisfaqam as normas apllcàveis às divisões Ti­
po "B'' mas que deve preencher os padrões de integrida­
de Tipo "B" sOmente naquilo que na opinião da Adml­
nistra<,"ão seja razoável e possível; 

11 - no caso de um navio protegido por um sistema 
automático de borrifos que satisfaçam as disposições da 
Regra 120 dêste Capítulo, as anteparas de corredores de 
materiais do Tipo "B", podem terminar num fôrro no 
corredor desde que tal fôrro seja do material cuja espes­
sura e composição satisfaçam as normas aplicáveis às 
divisões do Tipo "B". Não obstante as disposições da Re­
gra 98 dêste Capítulo. tais anteparas e forros devem sa­
tisfazer padrões de integridade Tipo "B" sOmente naqui­
lo que a Administração julgar razoável e possivel Tô­
das as portas e esquadrias em tais anteparas devem ser 
de materiais incombustiveis e sua construção e instala­
ção devem ser tais que proporcionem uma resistência 
substancial ao fogo julgada satisfatória pela Adminis­
tração. 

(c) Tõdas as anteparas que devam ser do Tipo ''B", 
com exceç-ão das anteparas de corredores, devem esten­
der-se de convés a convés e até o costado ou outros li­
mites, a menos sejam instalados em ambos os lados da 
antepara forros e/ou revestimentos contínuos do Tipo 
"B", em caso a antepara pode termínar no fôrro ou re­
vestimento contínuo. 

REGRA 98 

Integridade do Fogo das Anteparas e Conveses 

(a) A integridade mínima ao fogo de todos os con­
veses -e anteparas deve estar não sómente de acórdo com 

as dísposições particulares da presente Parte, mas tam­
bém de acôrdo com as Tabelas 1 a 4 desta Regra. Quan­
do as particularidades de construção do navio tornarem 
difícil a avaliação do grau mínimo de integridade ao fo­
go de uma divisão qualquer por meio das tabelas, o va­
lor em questão é determinado de um modo julgado sa­
tisfatório pela Administração. 

<b> Para a aplicação das tabelas. devem-se levar em 
conta as seguintes disposições: 

I - A Tabela 1 se aplica às anteparas que consti­
tuem os limites das zonas verticais principais ou de zo­
nas horizontais. A Tabela 2 se aplica âs anteparas que 
não constituem limites das zonas verticais principais m: 
das zonas horizontais. A Tabela 3 se aplica aos conveses 
que formam escalonamentos nas zonas verticais princi­
pais ou limites das zonas horizontais. A Tabela 4 se apli­
ca aos conveses que não formam escalonamentos nas 
zonas verticais principais nem limites nas zonas hori­
zontais.. 

li - Para determinar os padrões de integridade ao 
fogo, aplicâveis às separações entre compartimentos adja­
centes, ésses compartimentos são classificados, de acôrdo 
com o risco de incêndio que apresentam, nas Categorias 
fl 1 a ( 14) abaixo. Quando o conteúdo e o uso de um 
compartimento são tais que há dúvidas quanto à sua clas­
sificação para fins desta Regra, êle deve ser considerado 
como um compartimento incluído numa categoria rele­
vante à qual se aplicam as mais severas disposições quan­
to à separação_ O título de cada categoria tem um caráter 
geral em vez de restritivo. O número que precede cada 
categoria se refere à coluna ou à linha correspondente 
das tabelas. 

(1) Kstações de Contrôle 

Estações de Contróle e Indicação de Incêndio, energia 
e iluminação de emergência. 

Casa do Leme e Camarim de Cartas. 

Compartlmentos que contêm o de Incêndio. 

Estação de Telecomando das máquinas propulsoras 
quando situada fora do compartimento das máquinas 
propulsoras. 

Compartimentos que contêm o equipamento centrali­
zado de alarma de incêndio. 

Compartimentos que contêm as estações e o equipa­
mento do sistema centralizado de chamada geral de emer­
gência. 

(2 > Escadas 

Escadas, elevadores e escadas-rolantes interiores (que 
não as totalmentt> contidas nos compartimentos de má­
quinas) para uso dos passageiros e da tripulação, bem, 
como seus espaços circundantes. 

A êste r-espeito, uma escada que é circundada num só 
nível deve ser considerada oomo parte do compartiment-O­
do qual não é separada por uma porta de incêndio. 

(3) Corredores 

Corredores de comunicação para uso dos passageiros 
e da tripulação. 

(4) Postos de Manobra e de Embarque das Embarca­
ções e Balsas Salva-Vidas. 

Espaços de conveses abertos e passeios coberbJs que 
formam postos de embarque e· lançamento das- embarca­
ções e balsas salva-vidas. 
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(5) Espaços de Conveses Abertos 

Espaços d~ conveses abertos e passelos cobertos que 
não formam postos de embarque e lançamento das em~ 
barcações P balsas salvavídas. 

Espa~o aberto situado fora das superestruturas e 
toldas. 

(6) Compartimentos de Acomoda()ões de Menor Risco 
de Incêndio. 

Camarotes que contêm móveis e acessórios de risco 
Iímltado de incêndio. 

Compartimentos de reunião que contêm móveis e 
acessórios de risco limitado de incêndio e têm uma área 
de convés inferior a 50m2 r 540 pés2) 

Escritórios e enfermarias que contém móveis e aces­
sórios de risco limitado de incêndio. 

l7} Compartimentos de Acomodações de Risco Mode­
rado de Incêndio 

Os mesmos que para (6), mas contendo móveis e aces­
sórios de risco de incêndio que não o risco limitado. 

Compartimentos de reunião que contêm móveis e aces­
sórios de risco limitado de incêncio e têm uma área de 
convés igual ou superior a 50m2 ( 540 pês2). 

Armários isolados e pequenos paióis situados em com­
partimentos de acomodações. 

Lojas. 

Salões de projeção e compartimentos de armazena­
gem de filmes cinematográficos. 

Cozinhas dietéticas (que não contenham chama nua). 
Depósito de material de limpeza fem que não sejam 

guardados líquidos inflamáveis). 
Laboratórios l em que não sejam guardados líquidos 

inflamáveis). 
Farmácias. 

Pequenos secadores (que têm uma área de convés 
Igual ou Inferior a 4m2 ( 43 pés2 l. 

Compartimentos de guarda de valôres. 
(8) Compartimentos de Acomodações de Maior Risc() 

de Incêndio. 
Compartimentos de reunião que contêm móveis e aces .. 

sórios de risco de incêndio que não o risco limitado e que 
têm uma área de convés igual ou superior a 50m2 (540 
pés2l. 

Barbearias e salões de beleza. 
(9) Sanitários e Compartimentos Semelhantes 
Compartimentos Sanitários. 
Instalações sanitárias comuns, chuveiros, banheiros, 

WC etc. 
Pequenas lavanderias. 
Piscinas cobertas. 
Salas de operação. 
Copas isoladas nos compartimentos de acomodações. 
Instalações sanitárias partículares devem ser conside-

radas como parte do compartimento em que estão situa­
das. 

(lO) Tanques, Espaços Vazios e Compartimentos de 
Máquinas Auxiliares que Têm Pouco ou Nenhum Risco de 
Incêndio 

Tanques de aguada que fazem parte da estrutura do 
navio, 

Espa<:os vazios e cofferdams. CompartimentQs de má­
quinas auxiliares que não contêm máquinas com um sis-

tema de lubrificaçãQ sob pressão e em que é proibido o 
armazenamento de cornbustiveis, tais como: comparti­
mentos de ventílação e de condicionamento de ar; com­
partimento do cabrestante e da máquina do leme; 
compartimeto do equipamento de estabilização; compar­
timento dos motores de propulsão elétrica: compartimen­
tos que contêm quadros distribuidores elétricos e equipa­
mento puramente elétrico que não transformadores elê­
tricos a óleo (acima de 10 KVA); túneis do eixo e das tu­
bulações; compartimentos de bombas e de máquinas de 
refrigeração lque não manipulem nem usem líquidos in­
flamáveis). Condut-os fechados que servem aos compar-
timentos relacionados acima. , 

Outros condutos fechados tais como condutas de tubos 
e de cabos. 

nu Compartimentos de Máquinas Auxiliares, Com .. 
pa.rt\mentos de Carga, CornpartimenW.s de Categoria Es­
pecial, Tanques de óleo de Carga e Outros Tanques de 
óleo e Outros Compartimentos Semelhantes de Risco Mo .. 
derado de Incêndio 

Tanques de óleo de carga. 
Porões de carga, condutos de acesso e escotilhas. 
Câmaras frigoríficas. 
Tanques de óleo combustível (quando instalados num 

compartimento separado que não contêm máquinas). 
Túneis do elxo e de tubulações onde é possível arma­

zenar combustíveis. 
Compartimentos de máquinas auxmares como na Ca­

tegorla (10) que contêm máquinas com um sistema de 
lubrificação sob pressão ou onde é permitido o armazena­
mento de combustíveis. 

Compartimentos que contêm transformadores elétri­
cos a óleo (acima de 10 KVA). 

compartimentos que contêm geradores auxiliares aclo­
nad<Js por turbinas ou mâquh.as alternativas a vapor e 
peq1.1enos motores de combustão interna que acionam ge­
radores· de emergência, dispositivos de borrifos, bombas 
de alagamento ou de lncéndlo, bombas de esgôto etc. 

Compartimentos de categoria especial (Tabelas 1 e 3 
sOmente}. 

Condutos fechados de acesso aos compartimentos rela­
cionados acima. 

02) Compartimentos de Máquinas e Cozinhas Prin­
cipais 

Praças de máquinas propulsoras pr1nclpa1s {que não 
os compartimentos dos motores de propulsão elétrica) e 
praCias de caldeiras. 

Compartimentos de máquinas auxiliares que não as 
das Categorias 110) e (1!), contendo máquinas de com­
bPstão interna ou outras unidades que queimam, aque­
çam ou bombeiam óleo combustivel. 

Cozinhas principais e anexos. 
Condutos E> invólucros de acesso aos compartlméntos 

relacionados acima. 
fl3) Paióis, Oficinas, Copas etc. 
Copas principais não anexas a cozinha. 
Lavanderia principal. 
Grandes secadores (com uma área de convés maior 

que 4m2 ( 43 pés21. 

Paióis diversos. 
Depósitos de malas do correio e de bagagem. 
Compartimentos para depósito de lixo. 
Oficlnas (que não fazem parte dos compartimentos dE 

máquinas, cozinhas etc.). 
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1141 Outros Comparthnentos Onde São Armazenados 
Líquidos Inflamá v eis 

Paióis de lâmpadas. 

Paióis de tintas. 

Paióis que contêm Hquido:s inflamáveis (tintas. medi­
camentos etc.l 

Laboratórios 1 em que são guardados líquidos infla­
máveis!. 

111 - Quando é indicado um só valor para a integri­
dade ao fo€1;0 de uma divisão entre dois compartimentos, 
êsse valor se aplica a todos os casos. 

IV - Quando se determina o g-rau de integridade ao 
fogo de uma divisão entre dois compartimentos situados 
no interior de uma zona vertical principal ou de uma zona 
horizontal. não protegida por um sistema automático de 
borrifos, de acôrdo com as disposições da Regra 120 do 
presente Capítulo, ou entre tais zonas ctas quais nenhuma 
é assim protegida. deve-se aplicar o mais elevado dos dois 
valôre8 dados nas tabelas. 

V - Quando se determina o grau de integridade ao 
fogo de uma divisão entre doi.s compartimentos situados 
no interior de uma zona vertical principal ou de uma zona 
horizontal, protegida por um sistema automático de bor­
rifos, de acôrdo com as disposições da Regra 120 do pre­
sente Capítulo, deve-se aplicar o menor dos dois valOres 
dados nas tabelas nos casos em que uma zona provida de 
borrifos e uma zona não provida de borrifos se encontram 
no interior de compartimentos de acomodaGões e de ser­
viço deve-se aplicar à divisão entre as zonas o mais ele­
vado dos dois valôres dados nas tabelas, 

VI - Quando compartimentos adjacentes estão na 
mesma categoria numérica e o número 1 aparecer nas ta-

belas. não há necessidade de instalar uma antepara ou 
um convés entre tais compartimentos, se considerado su­
pérfluo pela Administração; por exemplo, na Categoria 
112) não precisa ser exigida uma antepara entre uma 
cozinha e suas copas anexas, desde que as anteparas e 
conveses das copas mantenham a integridade dos limites 
da cozinha. ~ contudo exigido uma antepara entre uma 
cozinha e um compartimento de máquinas, mesmo que 
ambos os compartimentos estejam na Categoria (12). 

VII - Quando o número 2 aparecer nas tabelas pode 
ser permitido o menor grau de isolamento sOmente se. 
pelo menos, um dos compartimentos adjacentes fór pro­
tegido por um sistema automâtico de borrifos. de acôrdo 
com as disposições da Regra 120 do presente Capitulo. 

VIII - Não obstante as disposições da Regra 97 do 
presente Capitulo, não há exigências especiais para o ma~ 
terial ou a integridade das divisões quando sOmente um 
traç.o aparecer nas tabelas. 

IX - No que conserne aos compartimentos da CateM 
goría 151. a AdministraGão deve determinar qual das Ta­
belas 1 ou 2 se aplica às extremidades das toldas e supe­
restruturas. e qual das Tabelas 3 ou 4 se aplica aos con~ 
veses abertos. Em nenhum caso devem as prescrições das 
Tabelas 1 a 4 em relação à Categoria (51 exígir o encer~ 
ramento dos compartimentqs que, na opinião da Admi~ 
nistrac:âo, não precisam ser encerrados, 

1c1 Forros e revestimentos contínuos do Tipo "B", em 
associa('áo com os conveses e anteparas relevantes, podem 
spr aceitos como contribuindo. no todo ou em parte, para 
o isolamento e a integridade exigidos de uma divisão. 

1 d 1 Ao aprovar os detalhes estruturais de proteção 
contra incêndios, a Administrarão deve levar em conta 
o risco de transmissão de calor rias interseções e nos p<m~ 
tos terminais das barreiras térmicas exigidas. 

.~ - AN1'EPARAS (tjE CONSTITUEl-1 Lr11ITES O~ ZONAS VERTICAIS PRHICIPAI$ 

OU DE ZONAS HORIZONTAIS 

·~v!TF<>rt ur .. r tos I OI (7 I '{3) <•I I { ',) i (6) (711 (6) (9) (lO) (ll)l (12) (13) (14) 

l::·;t.a.çüe-~ de Cornr&;e (li A-bO A-JO J..-30 ·-o ·-o A-óO A-60 A-60 
·- o ·-o A-60 A-60 A-60 A-60 

Escll.das (o) A- 0 A· O A- O A- o A-15 A-JO A-60 A• 0 A- O A-JO A-60 1.~15 A-60 
A- O ·-o A-l5 ·-o 

Corredores (J) ·-o A- O A• O A- O A-JO A-JO A- O ·-o A-JO A~60 A-lS A-60 
·- o ·- o 

Pi.o'llCJs de m<1nobr.:~ e de en,b<>rq1.e das e~~arcaçoeJ e 
b<il<.;d~ salv.>-vld<>s ( 9) - - ·-o A· O A• O A- O ·-o A· O A-60 A- Çl A~60 

Espaços e co~ve~es <~.berto~ (5) - A- O A· O A- O A- O ,_o A· o ·-o ·-o ,_o 
;~~E~~~~~r.entos de acomod.>çÕes d.e tt.t'r.or risco de A-15 A-30 A-30 ·-o 

·- o 
A-15 A-30 A-1S A-30 

(6) A· O A· O A- o ·-o A• O 

COmp.arturentos de ll.C:OmodaçÕe$ de r1sco tr.oderada (7) A-)0 A-60 ,_o A· O A-)0 A-60 A-JO A-60 
de 1ncend10 ,_ o A-15 ·- o ·-o 
Comp.artlll"entos de acomodaçÕe!> 1!e ll\lllOr risco A-60 A- o A-·0 A-60 A-60 A-30 A-60 •• lTlcên<:liO (8) A-15 A-1} A- o 

Sllfll u.rios e compartimentos semelhantes (9) A· O ·-o A- O ·-o A- o ·-o 

Tanques, espaços va>tios e compartimentos de m.&.qui 
~as au~•l1ares q~e tenham pouco ou nenhu~ riscÕ(lO) ·-o A· O A• 0 A- o ·-o 
àe tru:o'!nd10 

Compartimentos de m.lqulrtas a.v.Kil:.ares. CDJnp<irt 1-
~<.entos de C<irga, comp<irtimentos de ca.tegor1a es-
pe.:::tal, tanques de óleo de carg<i e outro.s. ta.n -(ll) ·-o A-60 

·- o A-60 
ques de 6l"o e outros comp<irtlmer.tos se~r.elhantes 
de r1sco moderaãa de 1nc!m1lo 

' CompartHI>er.tos Qe m.iquula.S e cozinhas prindPb.is(l2) A-60 A-30 A-60 
A·l5 

J'b.i6is, oFicinAs, copas, etc. {13) A· O A-lO 

OU.tros compartlmentos em que sa.o guardAdos llqul(l4) A•60 do> Jnflal!IAVelS 
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HEM DE 'ZONAS HORI'z:ONTA.lS 

Compartimentos (l) (2) (3) i<•r !<'T ., 7) 6) 9) lO) 111 12 13 14) 

Esu.çiies dfl' Contrbleo (l) ... ·ti ,_o ,_o ,_o A- o 
B-0 

A-6'0 A-60 A-60 A- o ,_o A~60 A-60 A-60 A.-60 

Esca4.1s (2) ,_ o ·-o ·-o ,_ o ·-o A-15 A-30 ·- o ·-o A-15 A-30 A-15 A-30 

·- o ·- o A• o 

Corredores (3) c ·-o ·-o ·-o B-1' B-15 li-O A- o A-15 A-30 A-15 A-lO 
·-o ·-o B-- O ,_o 

Po~tcs de ~~noDra e de e~b~qu~ ~as 
b.1s~s salv4-vidas 

erab~caçÕ~$ e (4) " - ,_o 
·- o 

,_o ·-o ·-o ·-o A-15 ·-o A-1.5 ·-o 
espaços de ~onvt$~~ aLertes (5) - ,_o ,_o A- o A- o A· O ·-o ·-o ·- O A- O 

11-0 B-0 1>-0 B-0 ... o ... o -
~~~~~~l~l'llentcs de acomodações ele l!le!lOf' risco- (]e (6) B-0 h-15 11-15 B-0 ,_o 

~~" A-30 ,_o A-30 
c c c c -o ,_ o 

Con-parü~er tos de acomodações de ri5co nod~rado (7 l B-15 B-15 ·-o ·-o A-15 A-6C A-15 A-1;0 
de lfiCindio c c c ,_o ·-o A-15 

?~~j~~;~mentos de acoli\Oil.ações de maior risco de ,, ) c c ·- o 
A- O A-15 

Sanitjrios e co~partimentos sem~lhantes (9) c 
·- o 

,_o ,_o ,_o ·-o 
Tanques, espaços vazios e compa~timentos de mâ - (10} l 
qu1nas auxtllares que tenham pouco ou nenh~ ri~ ,_o ·-o ·- o ·- o '" o co de incêndto -

Compartimentos de máq~i~as au~iliares, comparti-
ll'.~tntos c.fe -::arga, cOI!'f<artimentos dE! categor1a es- l 2 
p~c1al, tanques d~ 61eo de carga e outros tan - (ll) ·-o ·-o ·- o A-30 
que"\ d.e 6lf.'o e cutros. coJr.partur.~ntos semelhantes A•1' 
de rJ.sco lf·Oderado ele tnc~r.dio 

cor.partirnentos de l!'á~uinas e ccúnT.a3 principais (12) ,_o ·-o A-60 

Paióis, oficinas, copas, etc~ (13) ,_o 
·- o 

Outros compartimel'lto' em que 
dos inflamáveis 

sio guar4ado$ liqui•(l4) !:~~-
lfABI'LA ! • OOI!V!SU !XJE roUCAM ESCALOJfAME!ti'OS IU.S'Zffif}.S VE:rt'l'lCA.!S PI.IMClPAIS 

ou COifSTITtiEH MirES DI 't NAS HORlVJN'TA.IS QtJ'B L1 o 

co•parti•ll.tO abaixo COIIp.u'tiMnt.o •c~ (1) (2) (3) (4) (5) (<) (7 l (8) (9) {lO) (11) {1~) (lJ) (14) 

Estações CS. eontl'&le (l) A-60 A-60 A-30 ·-o ,_o A-15 A-30 A-60 ·-o ·-o A-30 A-60 A-.lS A-60 

A-15 ·-o A- o ·-o ,_o •• o A-15 A-15 ·-o ·- o 
,_o A-60 A- o A-60 

Ese4US (O) A• O ·- o 
corredor .. (>) A·30 ·-o ,_o ,_o ,_o ,_ o A-15 A•15 ·-o A• o 

·- o 
A-60 ,_o A.-60 

·- o 
,_ o 

POstos de ~r~&nobra. e de el'lb•r~e das e~ções e (4) ·-o ·-o ·- o ·- o 
,_o A- o ,_o ,_o ,_o ,_o ,_o ,_o ·-o ·-o 

Bllsa.1 salva-vidu 

Espaços de conveaes Abertos (O) ·-o A- o ,_o A- o ,_o ,_ o ,_o ·-o A• O ,_o A- o ,_o ,_ o ,_o 

CO•parti.entos de a.co.JnQdações dQ menor riseo de in- A-60 A-30 A.-15 ,_o ,_o ,_o A-n A~JO ,_o ,_o A-15 A-15 ,_o A.-1" 

dn~io-
(O) ,_o ,_o ·-o ,_o •• o 

C!l~a.rtiMnt~s de acaii!Odações dt :z:Uco JIIOd~radO de (7) A-60 A-60 A-30 A...;l5 ·- o A-15 A-30 A-60 ·-o ·-o A-30 A-30 ,_o A..-30 

U'IC l'l<liQ o\-15 A- o ·-o A- O A- o A-15 ·-o 

Con-rnl"t.imentos d.e acc:rrnodaçÕes de Nior riaco do (B) A-60 A .. t>o o\-60 A.-60 ,_o .A-30 A-60 A-60 ,_o ,_o A-30 A-60 A-15 A-<O 

l.tJ,C lldlO A-15 A-1.5 A.-1'5 ·-o A-15 A.-15 ·- o ·-o 

SanitlrioSc e. co111pard.entos se~1ha.ntes (9) ,_o ,_o ·-o ·-o ,_ o A- o A- o ,_ o ,_o ·-o A:.. O ,_ o ·-o ·-o 

Ta.nCJUI!S, •spaços va:dos e co~r~partia~entos de tnoi~.inu 

auxiliare!;!. que tenha~~~: pouco ou nenhum risco de in- (lO) '"o ·-o ·-o ·-o ,_ o ,_o ,_o A• O A• o ·-o ,_o ,_o ·-o ·-o 
~ttldio 

Gompartilll$ntos de máquinas auxil:iar~s. CoJ~partilll~~ 

tos de carga, compan:i111entos de ca.t~goria 1!'5~ciaJ., 
tanques de ~1eo dl! car9a e outros tanques de óleo (ll) A-60 A-60 .... o A-60 ·-o A-30 A-60 A-60 ·-o ,_o ·-o A-30 A.-30 1.-30 . 
e out't'OS J::O!IIpartimentos seliiE'1hantes de risco mode.:. 

,_o A-16 A-lS 
,_o 

·• 
~ado de incêndio. 

ecapartimentos 4e mÃquinas e cozh1Ms prit~cipais (12) A-60 A-60 A-60 A, ... 6Q 
·- o 

A-60 A-60 A-60 ·-o ,_o A- 60 A-60 .4-60 A.-60 

Paióis, O-ficinas, copas, etc. (ll) .... o A-60 A-30 A-15 ·-o A•l5 A-30 A-60 ·-o ·-o ·- o 
A-30 ,_o A-30 

A-15 ·-o A• O ·- o A-15 

Qo.ltras co111partimentos •• l{l.le s._o guardados liquidos(_14 A-60 A...60 ,l""'D A-<iO ·-o A-60 A-<iO A-60 ,_o ,_o o\-150 A-60 A-60 .... 
l.J1flAJ11A.veu 



Outuhro de 1971 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção Il) Quarto-feira 27 68t9 

~ ... CONVESES t)JE: ti~O fORMAM ESCALONAHEI'ITOS NAS ZONAS V1.1!.'1'1CAU PRINCIMIS 

z s NEM CONSTITUSM LIMITES I:>E "Z.ONAS HORI OtrrAI 

comp.!.rUII\t!:ntcs abaao Compartimentos AC:lma 

Est.11çÕes de Contr6le (l) 

llscad.as - (Zl 

corre.:!.Gre" (3) 

Postos .ie JMnobra e de tl:lbarqLle das embar<::G.ÇÕts e 
balsas salv<t-"vldas (4) 

Espaços .:!,e convesus abertos (>) 

Comiarufllentos de acomodações de menor ruco de (6) 
1nc ndio 

Compartlm,.lltOS de acomodações de ruco ~derado 
de inc3ndJo 

(7) 

compartlmentos 4e at:oll'l0óaçoe5 c:le maior r1:oc;o de 
lnc:.!n4lO 

(8) 

sanitJrio$ e compartimentos $e~lh~nte5 (9) 

Tanques, t:t'paço5 vazios a co~pe.rtiTAelltos de tn!qu1-
nas a11xiliare.!l que t~nham pwc:o ou. nenh~a~ risco de (10) 
inc:!ndio 

Co~~partimentos de máquinas auxiliares, co~artitnen 
tos de carga, compartlmentos de categor1a especiar, 
unques de óleo üe t:arga e outros tanques de óleo (ll.) 
e outro• çomparti111er.tot. seJM~lhc1ntes de risco .JQde-
rado de i!\C:~nrtio 

Coaputi&tntos de N.quinas e eot.inbas print:ipa.U (12) 

Pot.i6iJ, o/icin.u., c:opu, ate:. (13) 

OUtt'OI COIIPlt'ti.MI\tOl ea 'flole aio g\I.UCSlclol 11(11i®l(l4 ) 
inll&Nv.ia 

:REGRA 99 

Meios de Abandoso 

(l) (Z) 

A~JO A•JO 
A· 0 A· O 

·-o A· 0 

A~l5 A· O 
A- o 
A• O A· O 

,_ o ·-o 
A.~60 A.-15 

A· O 

A-60 A•JO 

·-o 
1.-60 A-60 

A-l5 

·- o ·-o 

A• o 
·- o 

A-60 A-60 
A-15 

A-60 ..... 
A-<0 lo-lO ·-o 
A-60 A-60 

A-30 

(a) Em todos os compartimentos destinados aos pas­
sageiros e à tripulação e em todos os compartimentos em 
que a tripulação é normalmente empregada, exceto os com­
partimentos de máquinas, devem ser previstas es(!adas e 
pranchas que proporcionem um meio rápido de abandono 
dêsses compartimentos para o convés de embarque nas 
embarcações e balsas salva-vidas. Devem ser observadas 
em particular as seguintes disposições: 

I - Abaixo do convés de compartimentagem, cada 
compartimento estanque ou outro compartimento ou gru­
po de compartimentos delimitado de modo semelhante de­
ve ser provido de dois meios de abandono, dos quais pt:!lO 
menos um deve ser independente de portas estanques. A 
Administração pode, a título excepcional exigir apenas um 
meio de abandono, levando em devida conta a natureza e 
a localização dos compartimentos e o número de pessoas 
que nêles podem normalmente ser alojados ou empregadas. 

11 - Acima do convés de compartimentagem cada zo­
na vertical principal ou outro compartimento ou grupo de 
compartimentos delimitado de modo semelhante deve ser 
provido de um meio de abandono, dos quais peto menos 
um deve dar acesso a uma escada que constitua uma saida 
vertical 

lU - Pelo menos um dos meJos de abandono previsto 
pelas alineas faJ, !i) e (li) da presente Regra deve ser 
constituido por uma escada de fácil acesso e provldo de 
divisões circundantes que proporcionem um abrigo contí .. 
nuo contra o fogo desde o nivel da sua origem até os con .. 
veses apropriados de embarque nas embarcações ou balsas 

(3) (4) (') (6) (7) (a l ( 9) (lO) (11) (l2) (lJ) (14) 

A·l5 ·-o A• 0 ·-o A~l5 A~JO A• O ·-o ·-o .\•60 A· O A-60 
A· O 

·- o 
A- o A• o A-15 

·-o ,_o A- o A· O ~-o ·-o ·-o A• O A· o A-JO A· O A-JO. 
,_ o A- O 

A· o1 A• O A• O A· O A-l~ A~l~ ,_o A· O A• O A-JO ·- o A-JO· ,_o ,_ o ,_ o 
·- o 

,_ o 
·- 'tl 

A- O 
·- o - ·-o ·-o A· O A· O A· O A· O A- O A• O A- O 

B-0 
·- o ·- o ·- o 

·-o ·- o - A· O A- o A• o A- o ,_o ,_o ·-o ~~-~o A .. O' 
·-o ·- o 

,_o a ... . o ,_ o ·-o 

·-o A• O A• O A- O A· O A• o A- o A• O •• o A-H ,_o A-15 
B-0 a-o ·-o ·- o ·-o A· o A• O 

A-15 A.-l~ A• O A• O A-15 A-JO A• O A• o A.-15 "-·lO A- o A-30 
A- o ·-o B-0 ·-o A• O ·- o ·-o ·-o A• O A• o 
A-60 A-30 

·- o 
A-15 A-JO A-60 ·-o A• O A-JO A-JO A• v A•J 

A- o ·-o ,_ o ·-o B-0 a-o ·-o ·-o ·-o A• a 

A• O ·-o A- o A• o 
·- o ·-o ·-o ·-o ·- o ·-o ·-o A• O ·-o o-o ·-o ·-o a-o ·-o 

·-o ·-o ·-o ·-o •• o •• o A- o ·-o •• o ·-o ·-o ·-o 
1 

A-60 A-JO ·-o ·-o A•l5 A-30 A• O ·-o ·-o •· o ·-o A-JO 

A-1:5 ·-o ·-o A• O A-1.5 · 

J.-60 A·60 ·-o A-60 A-60 A-60 ·-o ·-o A-30 A-to ·-o A-60 

A-15 A-15 ·- o 
A-15 A-JO A .. Jo ·-o ·-o ·-o ·-o ·-o ... , ·-o ·-o a-o ·-o ·-o A• o JJ-0 A• o 

A-60 A-60 •· o .... ..... A-60 ·- o ·-o A-30 A• lO A• O A•SO 

A-lO •• o A-l' A-15 ·-o .,.~ ··-·o 

salva-vidas ou até o nível mais elevado servido pela es­
cada, se êste último fôr mais elevado. Contudo, quando a 
Administração tiver, em virtude das disposições das alíneas 
1al e !i) da presente Regra, concedida a dispensa, o úni­
co meio de abandono deve proporcionar um abandono se­
guro julgado satisfatório pela Administração. A largura, o 
número e a continuidade das escadas devem ser julgados 
satisfatórios pela Administração. 

IV - O acesso dos condutos das escadas aos post.os de 
embarque nas embarcações e balsas salva-vidas deve ser 
protegido de um modo julgado satisfatório pela Adminis­
tração. 

V - Os elevadores não devem ser considerados como 
constituindo um dos meios de abandono exigidos. 

VI - As escadas que servem apenas a um comparti­
mento e a um patamar nesse compartimento não devem 
ser consideradas como constituindo um dos meios de aban­
dono exigidos. 

VIl - Se uma estação radiotelegráflca não tiver 
acesso dlreto ao convés aberto, devem ser providos, partin­
do dessa estação, dois meios de abandono. 

VIU - Não serão permitidos corredores sem saída que 
tenham mais de 13 metros {43 pês>. 

(b) I -- nos compartimentos de categoria especial, o 
número e a disposição dos meios de abandono, tanto acima 
como abaixo do convés de compartimentagem, devem ser 
julgados satisfatórios pela Administração e. de um modo 
geral a segurança das vias de acesso ao convês de embar­
que deve ser pelo menos equivalente à prevista pelas 
alineas (a), I e II- UI- IV- V da presente :Regra. 
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IX - Uma das vias de abandono dos compartimentos 
cte máquinas onde a tripulação é normalmente empregada 
deve e-vitar a acesso direto a qualquer compartimento de 
categoria especial. 

(c) Cada compartimento de máquinas deve ser provi­
do de dois meios de abandono que satisfaçam particular~ 
mente às seguintes disposições: 

[ - Quando o compartimento está situado abaixo do 
convés de compartimentagem os dois meios de abandono 
devem consistir em: 

(1 1 dois conjuntos de escadas de aço, tão separados 
quanto possível conduzindo à porta na parte superior do 
compartimento, do mesmo modo separadas e permitindo o 
acesso ao conves correspondente de embarcações e balsas 
salva-vidas. Uma destas escadas deve proporcionar um 
abrigo contínuo contra o fogo, a partir da parte inferior 
do compartimento até uma posição segura situada fora do 
compartimento: ou 

(2) uma escada de aço que conduza a uma porta si­
tuada na parte superior do compartimento e que per·mita 
o acesso ao convés de embarque e uma porta de aço que 
possa ser acionada pelos dois lados e que proporcione uma 
via segura de abandono para convés de embarque. 

li - Quando o compartimento está situado <õ~cima do 
convés de compartimentagem. dois meios de abandono, de­
vem estar tão separados quanto possível e as portas de sai­
da de tais meios de abandono devem estar numa posic;ão 
que permita o acesso ao convés correspondente de embar­
que nas embarcações e balsas salva-vidas. Quando tais 
meios de abandono requererem o uso de escadas, estas de­
vena ser de aço. 

Todavia: 

(1) nos navios de tonelagem bruta inferior a 1.000 
toneladas, a Adminístração pode aceltar que haja apenas 
um meio de abandono. levando em devida conta a largura 
e a disposição da parte superior do compartimento; 

(2) nos návios de tonelagem bruta igual ou superior a 
1.000 tonelada, a Administração pode aceitar apenas um 
meio de abandono de tal compartimento, desde que uma 
porta ou uma escada de aço proporcione uma saida segu­
ra para o convés de embarque. l€'vando em devida conta 
a natureza e a localização do compartimento e o fato de 
serem ou não normalmente empregadas pessoas nesses 
compartimentos. 

REGRA 100 

Proteção das escadas e dos elevadores (nos 
eompartímentos de acomodações e de serviço). 

(a) Tôdas as escadas devem ser construídas de armação 
de aço, exceto quando a Administração aprovar o uso de 
outro material equivalente, e devem estar dentro de con­
dutos constituídos por divisões Tipo "A", com meios efica­
zes de fechamento de tôdas as aberturas com a exce!fào 
de que: 

I - uma escada que liga sOmente dois conveses niw 
necessita ser provida de conduto, desde que a integridade 
do convés abrangido pela descida seja mantída por meio 
de anteparas ou portas adequadas em um dos dois conve­
ses. Quando uma escada é fechada sOmente no comparti­
mento de um dos conveses, o conduto da escada deve seJ: 
protegido de acôrdo com as tabelas para conveses incluídas 
na Regra 98 do presente Capítulo; 

li - as escadas podem ser instaladas sem condutos 
num compartimento de reunião, desde que fiquem comple~ 
tarnente dentro dósse compartimento. 

(b) Os condutos das escadas devem ter comunicação 
direta com os corredores e devem ter uma área suficiente 
para evitar o congestionamento, levando em conta o 

número de pessoas que provàvelmente os utilizarão numa 
emergência. Tanto quanto possível. os condutos das esca­
das não devem dar acesso direto a camarotes, armários de 
serviço. ou outros compartimentos fechados que conte­
nham combustíveis e nos quais há possibilidade de se ori­
ginar um incêndio. 

(c) Os condutos dos elevadores devem ser instalados 
de modo a impedir a passagem de fumaça e chamas de um 
convés para outro e devem ser providos de meios dt> fe­
chamento de modo a permitir o contrOle da tiragem e da 
fumaça. 

REGRA 101 

Aberturas nas divisões Tipo "A''. 

(a) Quando as divisões Tipo "A" for<:'m perfuradas 
para passagem de cabos elétricos, canalizações, condu­
tos, etc., ou vigas, vaus ou outros elementos estruturais, 
devem ser tomadas providências que mantenham a re­
sl.'Stência das divisões ao fogo, sujeitas às disposições do 
parágrafo ( g 1 da presente Regra, 

(b) Quando, por necessidade. um conduto de ven­
tila~ão passar através da antepara de uma zona vertical 
principal, deve ser instalada ao lado da antepara uma 
válvula de borboleta contra incêndio, de fechamento au­
tomático à prova de falhas. A válvula de borboleta deve 
também poder ser manualmente fechada de cada lado 
da antepara. A posição deve ser fàcilmente acessivel e 
marcada com tinta vermelha refletente. O conduto entre 
a antepara e a válvula de borboleta deve ser de aço ou 
outro material equivalente e, se necessário. ter um grau 
de isolamento que atenda ao parágrafo (a) desta Regra. A 
válvula de borboleta deve ser provida, pelo menos num 
lado da antepara, de um indicador visível que mostre se 
a vâlvula está na posição aberta. 

(c) Com exceção das escotilhas entre os comparti­
mentos de carga, compartimentos de categoria especial, 
paiós e compartimentos de bagagem. e entre êstes com­
partimentos e os conveses abertos, tõdas as aberturas de­
vem ser providas de dispositivos de fechamento perma­
nentemente presos que tenham uma resistência ao fogo 
menos igual à das divisões nas quais são instaladas. 

(d) Tôdas as portas e esquadrias de portas das di­
visões do Tipo •·A'', bem como os dispositivos que permi­
tem manter estas portas fechadas. devem ser construídos 
de modo a oferecer uma resistência ao fogo e à }Jassa­
gem de fumaça e chamas, equivalente, tanto quanto pos­
sivel, à das anteparas nas quais as portas estão situadas. 
Estas portas e esquadrias devem ser construídas de aço 
ou outro material equivalente. As portas estanques não 
precisam ser isoladas. 

(e) Cada uma destas portas deve poder ser aberta 
e fechada de cada lado da antepara por uma só }Jessoa. 

(f) As portas de incêndio situadas nas anteparas 
das zonas verticais principais e nos condutos das esca­
das, que não as portas estanques de comando mecânico 
e as que ficam normalmente fechadas, devem ser provi­
das de dispositivos de fechamento automático capaz de 
poder funcionar com uma inclinação desfavorável de três 
e meio graus. 

A velocidade de fechamento da porta deve, se neces­
sário. ser controlada de modo a evitar expor o pessoal 
a um perigo indevido. Tôdas estas portas, exceto as que 
ficam normalmente fechadas, devem poder ser manobra­
das, simultâneamente ou em grupos, de uma estação de 
contrõle, e também separadamente de uma posição sí­
tuada junto à porta. O mecanismo de libertação deve 
ser projetado de modo que a porta se feche automàtica­
mente no caso de falha no sistema de comando: c<mtudo, 
são consideradas aceitáveis para êste fim as portas es­
tanques de comando mecânico. Não serão permitidos 
ganchos de retf'nção. não controlados de uma estação de 
contrOle. A.s portas duplas de "vai vém'', quando auto-
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rizadas, devem ser providas de dispositivo de trava de 
travamento qw' seja automàticamente acionado pelo fun~ 
cionamento do sistema de fechamento. 

(g) Quando um compartimento é protegido por um 
sistema automático de borrifos de acôrdo com as dispo­
sições da Regra 120 do presente Capítulo ou equipado 
com um fôrro contínuo do Tipo "B", as aberturas nos 
conveses que não formam escalonamentos em zonas ver­
ticais principais nem constituem limites de zonas hori­
zontais devem ter um sistema de fechamento razoàvel­
mente estanque, e tais conveses devem atender às exi­
gências de integridade do Tipo "A" naquilo que, na opi­
nião da Administração, seja razoável e possível. 

(h) As disposiçóes que prevêem uma integridade ao 
fogo do Tipo "A" para as divisões que não constituem 
limites externos do navio não se aplicam a separação de 
vidro, janelas e vigias. Elas também não se aplicam a 
portas externas nas superestruturas e toldas. 

REGRA 102 

Aberturas em divisões Tipo "B" 

(a) Quando as divisões Tipo "B" são perfuradas pa~ 
ra a passagem de caoos elétricos, tubos, condutos, etc., 
ou para a instalação de terminais de ventilação, apare~ 
lhos de iluminação e dispositivos semelhantes, devem ser 
tomadas providências para que sua resistência ao fogo 
não se}a comprometida. 

(bl As portas e esquadrias situadas nas divisões Ti~ 
po "B", bem como seus dispositivos de fechamento, de­
vem oferecrr uma resistência ao fogo equivalente, tanto 
quanto possível, à das divisões. com a exceção de que po~ 
dem ser permitidas aberturas de ventilação na parte in­
ferior dessas portas. As aberturas feitas nas portas ou 
sob as portas não devem ter uma área líquida total que 
exceda 0,05 fi:! f78 pol:!) e as praticadas numa porta de­
vem ser providas de uma grade de material incombustí­
vel. As portas devem ser incombustiveis. 

(c) As disposições referentes à aplica<;ão das nor­
mas de integridade ao fogo do Tipo "B" às divisões que 
constituem os limites exteriores do navio não se aplicam 
às separaçõf's de vidro. janelas e 1/igias, nem às portas 
exteriores das superestrutras e toldas. 

(d) Quando estiver instalado um sistema automâ­
tico de borrifos de acôrdo com as disposições da Regra 
120 do presente Capítulo: 

1 - as aberturas !Pitas nos conveses que não for­
mam escalonamentos nas zonas verticais principais nem 
constituem limites de zonas horizontais devem ser provi­
das de dispositivos de fechamento suficientemente estan­
Ques, e tais conveses devem atender às exigências de in­
tegridade ao fogo do Tipo "B" naquilo que, na opinião da 
Administração, fôr considerado razoável e possível: e 

11 - as aberturas em ante paras de corredores cons­
tituídas pDr materiais do Tipo "B" devem ser protegidas 
de acôrdo com as disposicões da Regra 97 do presente 
Capitulo. · 

REGRA 103 

Sistemas de ventilação. 

(a) De um modo geral, as ventoinhas devem ser 
dispostas de tal modo que os condutos que alcançam os 
vârios compartimentos permaneçam dentro da zona ver­
tical principal. 

(b) Quando os condutos de ventilacão atravessam 
c~nves.es. devem ser tomadas precauções, ·além ctas rela­
hvas a integridade do fogo exigida pela Regra 101 do 
presente Capitulo, para reduzir a probabilidade de fumaça 

e gases qurntes passarE'm de um compartimento situado 
entre conveses para outro, atravé-s do sistema. Além das 
exigências de isolante contidas na presente Regra, os 
condutos verticais devem. se necessário, ser isolados con­
forme dispõem as tabelas apropriadas da Regra 98 dêste 
Capitulo. 

(c) As entradas e saídas principais de todos os sis­
temas de ventilação devem poder ser frchadas pelo lado 
de fora do compartimento que servem. 

Cd) Exceto nos compartimentos de carga, os mate­
riais utilizados para. a construç~o dos condutos de ven­
tilação são os seguintes: 

I - condutos cuja seção transver~<tl te1n uma área 
igual superior a 759 em.:: (115 pol:!) e todos os condutos 
verticais que tendem a mais de um compartimento sin­
gelo situado entre conveses devem ser construidos de aço 
ou outro material equivalente; 

11 - condutos cuja seção transversal tem uma área 
mPnor que 750 em.:: ( 116 pol:.!) devem ser construídos de 
materiais incombustíveis. Quando tais condutos atraves­
sarem divisões Tipo "A'' ou "B'' deve ser assegurada a in­
tegridade ao fogo de tais divisões; 

IH - condutos de pequeno comprimento, com uma 
secão transversal e um compartimento que não exceda, 
de um modo geral, 200 em:! (31 pol:.!) e 2m f79 pol), não 
precisam ser incombustíveis, desde que sejam preenchí­
das tôdas as seguintes condições: 

(ll o cDnduto seja construido de um material àe 
risco reduzido de incêndio julgado satisfatório pela Ad­
ministração; 

(2~ o conduto não se localize a menos de 60 em (24 
pol l. medidos ao longo do seu comprimento, de uma aber­
tura praticada em uma divisão Tipo "A" ou "B", incluindo 
forros contínuos do Tipo "B". 

"B" 

(e) Quando um conduto de escala fór provido de- ven~ 
tHação, o conduto ou condutos de ventilação fse houver) 
devem ser ligados diretamente ao compartimento das ven­
toinhas independentemente de outros condutos de venti­
lacão no sistema, e não devem servir a quaisquer outros 
compartimentos. 

(f) Todos os aparelhos de ventilação mecânica. com 
exceção das ventoinhas para os compartimentos de má­
quinas e de carga e qualquer sistema alternatiliO que possa 
ser exigido pelo parágrafo Ih l d9. presente Regra, devem 
ser equipados com contrôles agrupados de tal modo que 
tôdas as ventoinhas possam ser paradas de qualquer uma 
de duas posições separadas que devem ficar situadas tão 
distantes quanto possível uma da outra. Os contrõles pro­
vidos para a ventilação me.cânica que atende ãos compar­
timentos de máquinas devem também ser agrupados de 
modo a serem manobrados de duas posições uma das quais 
deve ficar fora de tais compartimentos. As ventoinhas 
que serv.em aos sistemas de ventilação mecânica para os 
comparttmentos de carga devem poder ser paradas de 
uma posição segura situada fora de tais compartímentos. 

(g) Quando passarem através de compartimentos de 
acomodações ou compartimentos que contenham mate­
riais combustíveis, os condutos de exaustão do.s fogões das 
cozinhas devem se-r construídos por divisão Tipo "A". Ca­
da conduto de exaustão deve ~er equipado cont: 

I - uma gl'ade de gordura, fàcilmente removível para 
limpeza: 

11 - uma válvula de borboleta contra incêndio. si­
tuada na extremidade interior do conduto; 
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DI - dispositivos, acionáveis de dentro da cozinha, 
para desligar a V'entoinha de exaustão; e 

IV - um dispositivo fixo para extinguir um incêndio 
dentro do conduto. 

(~) ~evem ser tomadas, em relação às estaçõe~ de 
c~mtrole sttuadas fora dos compartimentos de máquinas. 
todas as medidas possíveis, para garantir uma ventilação 
e uma visibilidade permanente e para remover a fumaça 
de modo que, em caso de incêndio, as máquinas e os apa~ 
relhos que ali se encontram possam ser supervisionados e 
continuem a funcionar eficazmente. Devem ser proporcio~ 
nados dos meios distintos para alimentação de ar; as 
duas entradas de ar correspondentes devem ser dispostas 
de modo a reduzir ao mínimo o risco de introducão de 
fumaça simultâneamente nas duas entradas. A critério da 
Administração, tais disposicôes não precísa.m ser apU.ca~ 
das às estações cte contrôle situadas num convés aberto 
ou abrindo~se para êsse convés, ou quando dispositivos lo~ 
cais de fechamento forem igualmente eficazes. 

(i) Os condutos destinados à ventHação dos comparti~ 
mentos de máquinas da Categoria "A" não devem, co~ 
mo regra geral, passar por compartimentos de acomoda­
ç<1es, compartimentos de serviço ou estações de contrôle. 
Contudo, a Administração pode dispensar o cumprimento 
destas disposições nos seguintes casos: 

I - os condutos são construidos de aço e isolados de 
acôrdo com a norma A-60; 

li - os condutos são construidos de aço, providos de 
mna válvula de borboleta automática contra incêndio 

·próximo da divisão que atravessam ~ isolados de acôrdo 
com a norma A·-60 desde o compartimento de mã.quinas 
até o pont-o situado pelo menos 5m (16 pés) além da vãl­
vula de borboleta contra incêndio. 

(j) Os condutos destinados à V€ntilação dos compar­
timentos de acomodações, compartimentos de servi~o ou 
estações de contrôle não devem, como regra geral. atra­
vessar os compartimentos de máquinas da Categoria "A''. 
Contudo, a Administração pode permitir que sejam dis­
pensadas estas disposições desde que os condutos sejam 
de aço e as válvulas automáticas contra incêndio sejam 
instaladas nas ptoximidades das anteparas atravessadas. 

REGRA 104 

Janelas e Vigias 

(al Tôdas as janelas e vigiais em anteparas dentro 
_dos compartimentos de acomodacão, dos compartimentos 
de serviço e das estações de contrôle, que não sejam aque­
las às quaís se aplicam as disposições das Regras 101 
íh) e 102 (c) do presente Capítulo, devem ser construídas 

--de modo a atentlerem às exigências e integridade das an­
teparas nas quais estão instaladas. 

(b) Não obstante as disposições das tabelas da Regra 
9.• do presente Capitulo: 

. . I - Tôdas as janelas e vígias em anteparas que se­
param do exterlor os compartimentos de acomodações. os 
compartimentos de serviço e as estações de contrôle de~ 
vem ser construídas com armações de aço ou outro mate­
rial adequado. O vidro deve ser retirado por ganchetas ou 
cantoneiras metálicas. 

JI - Deve ser dada especial atenção à integridade ao 
fogo das janelas e vigias que fiquem situadas em frente 
ou embaixo das áreas abertas ou fechadas das embarca­
ções e balsa:s salva-vidas em tal po..s.ição que sua falta de 
resistência ao íogo impediria as operações de lançamento 
e embarque. 

REGRA 105 

Utilização restrita dos materiais combustíveis 

(a) Exceto nos compartimentos de carga, comparti­
mentos de bagagem, depósito das malas do correio, e câ­
maras refrigeradas dos compartimentos de serviço, to­
dos os revestimentos, pisos, forros e isolamentos devem 
ser de materiais incombustiveis. As anteparas e conveses 
parciais que subdividem um compartimento para tipos 
utilitãrios ou decorativos devem ser igualmente de ma­
teriais incombustiveis. 

(h) As telas anticondensação e os adesivos utilizados 
para o isolamento dos dispositivos de refrigeração e para 
o isolamento das tubula~ôes não precisam ser íncombus­
tíveis, mas devem ser em quantidade tão llmitada quan­
to possível e sua superfície exposta deve ter um grau de 
resistência a propagação das chamas considerado satis­
fatório pela Administração. 

(c) No interior de todos os compartimentos de aco­
modações e de serviço, as anteparas, os revestimentos e 
os forros podem comportar um chapeado combustível que 
não deve exceder 2,0 milímetros de espessura ll/12 pol,) 
exceção feíta aos corredores. condutos de escadas e esta­
ções de contrôle onde êle não deve exceder 1,5 milímetro 
0/17 pol.l de espessura. 

(d) O volume total dos elementos combustíveis: forros, 
molduras, decorações e chapeados. em qualquer compar­
timento de acomodações ou compartimento de serviço não 
deve exceder um volume equivalente ao de um chapeado 
de 2,5 mm <l/10 poU de espessura que recubra a super­
ficie total das paredes e do fõrro. No caso dos navios 
equipados com um sistema automático de borrifos de 
acôrdo com as disposições da. Regra 120 do presente Capi­
tulo. o volurne acima pode incluir algum material com­
bustível· usado para a fixação das divisões Tipo "C". 

(e) Tôdas as superficies expostas nos corredores e nos 
condutos de escadas e as superfícies em espaços dissimu­
lados ou inacessíveis nos compartimentos de acomoda­
ções e de serviço e nas estações de contrôle devem ter ca­
racterísticas de baíxa propagação de chamas. 

(f) O mobiliário nas passagens € condutos de escadas 
deve ser reduzido ao mínimo. 

(g) Tintas, vernizes e outros produtos utilizados sôbre 
as superfícies interiores expostas não devem apl.'e,<,pn­
tar um risco de incêndio julgado excessivo pela Adminis~ 
tração e não devem ser capazes de produzir quantidade~ 
excessivas de fumaça ou outras matérias tóxicas. 

(h) As coberturas primãrias dos conveses, se anlicadas 
dentro dos compartimentos de acomodações e de serviço E 

da.s estações de contrôle, devem ser de um material apro­
vado que não se inflame fàcilmente, nem anresente o ris· 
co de se tornar tóxico ou explodir em temperaturas ele­
vadas. 

(i) As cestas para papéis devem ser feitas de materiai~ 
incombustíveis e com lados e fundos maciços. 

REGRA 106 

Detalhes diversos 

(a) As tubulações que atravessam as divisões Tipo "A 
ou "B" devem ser de um material aprovado pela Admi 
nistração. levando em conta a temperatura que essas di 
visões devetn suportar. As tubulações de óleo ou de líqui 
dos combustíveis devem ser de um material aprovado pel 
Administracão. levando em conta o risco de incêndio. C 
materiais ci1jas características sejam fàcilmente afetad.e 
pelo calor não devem ·ser empregados na construção de err, 
bornais exteriores, descargas de sanitários e outras said~ 
para o mar situadas próximo da linha d'água e quand 
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uma falha do material num caso de incêndio produziria 
perigo de alagamento. 

Disposições aplicáveis aos compartimentos de acomodações, 
compartimentos de Serviço) Estações de contrõle e es­
cadas 

(b) I - Os e~'ipaços de ar situados atrãs dos forros, 
painéis ou revestimentos devem ser convenientemente di­
vididos por paredes divisórias bem ajustadas, para evitar 
a tiragem. O afastamento dessas paredes não deve exce­
der 14 m f46 pés). 

li -.Na direção vertical, tais espaços, inclusive os si­
tuados atrás dos revestimentos das escada.s condutos etc., 
devem ser fechados em cada convés. 

(c) A construção dos forros e das anteparas deve ser 
tal que seja possivel. sem comprometer a eficiência da pro­
teção contra incfndío. que as rondas de inc.êndio detectem 
qualquer fumaça proveníente dos espaços dissimulados e 
inacessíveis. exceto quando, na opinião da Administração, 
não haja risco de incêndio proveniente de tais espaços. 

(d) Os radiadores elêtricos. se usados. devem ser fixos 
em posição e construídos de modo a rectuzír ao mínimo os 
riscos de incêndio. Nenhum radiador deve ser equipado 
com um elemento calorífico de tal modo exposto que rou­
pas, cortinas ou outros materiais semelhantes possam ser 
chamuscados ou inflamados pelo calor proveniente dêsse 
elemrnto. 

{e) Nas instalações cinematográficas não devem ser 
usada.s películas à base de nitrato de celulose. 

REGRA 107 

Instalação de um sistema automático de borrifos e de alar­
me e detecção de incêndio ou de um sistema automá­
tico de alarme e detecção de incêndio 

Em qualquer navio ao qual oo apliquem as Regras des­
ta Parte do presente Capítulo e no interior de cada uma 
da.s zonas horizontais ou verticaí.s, todos os compartimen­
tos de acomodações e de serviço e, quando fôr considerado 
necessário pela Administração, as estações de contrõle. com 
a exceção dos compartimentos que não apresentem rtaco 
substancial de incêndio (espa~os vazios. sanitários etc.) 
devem ser providos de uma das seguintes instalações: 

1 - Um sistema automãtico de borrifos e de alarme 
e de detecção de incêndio de um tipo aprovado de acõrdo 
com as disposições da Regra 120 do presente Capítulo e 
cuja instalação e disposição proporcionem a proteção de 
tais compartimentos; ou 

11- Um sistema automático de alarme e deteccão de 
incêncio de um tipo aprovado de acôrdo com as dÍsposi­
çõe~ da ~~gra 121 do presente Capitulo e cuja instalação 
e d1spos1çao proporcionem a detecções de um incêndio 
em tais compartimentos. 

REGRA 108 

Proteção dos compartimentos de c<ltegoria especial, dispo .. 
síçÕe$ aplicáveis aos compartimentos de categoria es.­
pecial, estejam êles acima ou abaixo do convés de com .. 
partimentagem 

(a) Generalidades 

I - As disposições da presente Regra se baseiam no 
princípio de que a divisão normal em zonas vert-icais 
principais pode encontrar dificuldades práticas no caso 
dos compartimentos de categoria especial e que se deve 
por conseguinte, dar a êstes compartimentos uma proteçã~ 

equivalente por meio de zonas horizontais e dispositivos 
fixos eficazes de extinção de incêndio, PaTa fina da -pre­
sente Regra, estas zonas horizontais podem estender-~e a 
mais de um convés, desde que sua altura total não exceda 
10m t33 pés). 

H - Tõdas as disposições das Regras 101 e 103 déste 
Capitulo, para manter a integridade das zonas verticãis, se 
aplicam igualmente aos reveses e antepara.s que constituem 
os limites entre as zonas horizontais, bem como entre es­
tas zonas e o resto do navio. 

(b) Prote\'ãO Estrutural 

I - As antf'paras que constituem os limites verticais 
dos compartimentos de categoria especial devem ser isola­
das do modo previsto para os compartimentos da Catego­
ria 11 na Tabela 1 da Regra 98 do presente Capitulo e as 
anteparas que constituem os limites horizontais, do modo 
previsto para os compartimentos da Categoria 11 na Ta­
bela 3 daquela Regra. 

li - Devem ser instalados indicadores no passadiço, 
os quais devem indicar quando qualquer porta de acesso 
ou de saída de um compartimento de categoria especial 
está fechada. 

(c) Disposith·os fixos de extinção de incêndio - To­
dos os compartimentos de categoria especial devem ser 
providos de um sistema fixo de borrifamento de água sob 
pressão, de comando manual, de tipo aprovado. que deve 
proteger tôdas as partes dos conveses e da.s plataformas 
para veículos, se houver, nestes compartimentos. Contudo, 
a Administração pode permitir o uso de qualquer outro 
sistema fixo de extinção de incêndio. se tiver sido provado, 
numa prova em escala real, simulando um incêndio de 
gasolina derramada num compartimento de categoria es­
pecial, que êste dispositivo não e menos eficaz no con­
tróle de incêndio que possa ocorrer neste tipo de com­
partimento. 

(d) Ronda e Detecção: 

I - Deve ser mantido nos compartimentos de catego­
ria especial um sistema eficiente de ronda. Em qualquer 
um de tais compartimentos. em que o serviço de ronda_ de 
incêndio não fór permanentemente mantido durante a 
viagem. deve ser provido nesse compartimento um sistema 
automático de detecção de incêndio de um tipo aprovado. 

li - Devem ser providos, na medida do necessã.rio, 
alarmes manuais contra incêndios em todos os comparti­
mentos de categoria especial. especlalmente nas proximi­
dades da sai da de tais compartimentos. 

(e) Equipamentos de Extinção de Incêndio: 

Devem ser providos em cada compartimento de cate­
goria especial: 

I -um número de tomadas de incéndio com manguei­
ra e esguichos universais, de um tipo aprovado, dispostos 
de tal modo que tódas as partes dêsses compartimento.s 
possam ser atingidas por dois jatos de água proveniente de 
duas mangueiras ligadas a tomadas diferentes; 

n - pelo menos três aplícactores de neblina; 

UI - uma unidade aplica-dora portâtil. de acôrdo com 
as disposições da Regra 115 td) do presente Capítulo, 
devendo haver a bordo, pelo menos, duas dessas unidades 
utilizáveis nesses compartimentos; 

IV - extintores portâte-is de um tJpo aprovado, em 
número considerado suficiente pela Administração. 

(f) Sistema de Ventilação: 

I - Deve ser instalado nos compartimentos de cate­
goria especial um sistema eficaz de ventilação mecânica 
que permita que o ar seja renovado pelo menos dez vêzes 
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por hora. O sistema para tais compartimentos deve ser 
inteiramente independente dos outros sistemas de 'Ven­
tilação e deve funcionar permanentemente quando houver 
veículos nos compartimentos. A Administração pode exi­
gir que o ar seja renovado mais freqüentemente quando os 
veículos estiverem sendo carregados e descarregados. 

li - A ventilação deve ser tal que evite a estratifi­
cação do ar e a formação de bolsõe.s de ar. 

111 - Deve ser provido no passadiço um dispositivo 
que indique qualquer perda ou redução da capacidade 
de ventilação exigida. 

Disposições Suplementares Aplicáveis apenas nos Com~ 
partimentos de Categoria Especial Situados Aeima 
do Convés de Compartimentagem. 

(g) Embornais: 

Em vista da séria perda de estabilidade que pocteria 
resultar da acumulação de grandes quantidades de água 
no convés ou conveses em conseqüência do funciona· 
mento do sistema fixo de borrifamento de âgua sob 
pressão, devem ser instalados embornais de modo a asse­
gurar que essa água seja ràpídam-ente descarregada di­
retamente para o mar. 

(h) Precauções contra a Inflamação de Vapores. In­
flamáveis: 

I - O equipamento, especialmente equipamento e 
cabos elétricos, que possa constituir uma fonte de infla­
mação de vapores inflamáveis deve ser instalado pelo 
menos 45 em 08 pol) acima do convés. Contudo, se a 
administração considerar que a instalação do equipa­
mento e dos cabos elétricos num nível inferior é neces­
sária para a operação segura do navio, êles devem ser 
um tipo aprovado para uso numa mistura explosiva de 
gasolina e ar. O equipamento elétrico instalado a mais 
de 45 em ( 18 pol) ac1ma do convés deve ser de um tipo 
fechado e protegido de modo a impedir o escapamento 
de centelhas. Os conveses abrangidos por esta disposição 
são aquêles onde são transportados veículos ou onde haja 
normalmente o perigo de se acumularem vapores explo­
sivos. 

11 - Quando o equipamento e os cabos elétricos são 
instalados num conduto de descarga de ventilação, êles 
devem ser de um tipo aprovado para uso em misturas 
explosivas de gasolina e ar e a saida de qualquer conduto 
de descarga deve ficar situada numa posição segura, le­
vando em conta outra.s fontes possiveis de inflamação. 
Disposições Suplementares Aplicáveis apenas aos Compar-

timentos de Categoria Especial Situados abaixo do 
Convés de Compartimentagem 

(i) Esgôto e Drenagem dos Porões: 
Em vista da séria perda de estabilidade que poderia 

resultar da acumulação de grandes quantidades de água 
no convés ou na parte superior do tanque em conseqüência 
do funcionamento do sistema fixo de burrifamento de 
água sob pressão, a Administração pode exigir a instala~ 
ção de dispositivos de esgõto e drenagem arem dos pre­
vistos na Regra 13 do presente Capítulo. 

(j) Precauções contra a Inflamação de Vapores In .. 
flamâveis 

I - O equipamento e os cabos elétricos, se instalados, 
devem .ser de um tipo adequado para uso em misturas 
explosivas de gasolina e ar. 

Não deve ser permitido o emprégo de outro equipa­
mento que possa constitUir uma fonte de inflamação de 
vapores inflamáveis. 

li - O equipam~nto e os cabos elétricos se instalados 
num conduto de descarga de ventilação devem ser de um 

tipo aprovado para uso em mistura explosiva de gasolina 
e ar e a saida de qualquer <'Onduto de descarga deve ficar 
situada numa posição segura, levando em conta outras 
fontes possíveis de inflamação. 

REGRA 109 

Proteção dos Compartimentos de Carga (que não Sejam 
Compartimentos de Categoria Especial) Contendo Veí~ 
colos a Motor com Combustível nos seus Tanques para 
sua própria Propulsão 

Em todos os compartimentos de carga (que não sejam 
compartimentos de categoria especial) que contenham 
veiculas motorizados com combustível nos seus tanques 
para sua própria propulsão, devem ser satisfeitas as se­
guintes disposições: 

(a} Detecção de Incêndio: 

Deve ser provido um sist€ma aprovado de alarme e 
detecção de incêndio. 

(b) Dispositivos de Extinção de Incêndio: 

I - Deve ser instalado um sistema fixo de extinção 
de incêndio por meio de gás, de acôrdo com as disposições 
da Regra 11 do presente Capitulo, com a exceção de que, 
se fôr instalado um sistema de dióxido de carbono, a 
quantidade de gás dlsponí~,rel deve ser pelo menos su­
ficiente para libertar um volume de gás igual a 45 por 
cento do volume bruto do maior dêsses compartimentos 
de carga que possam ser tornados estanques ao gâs, Os 
dispositivos devem ser tais que assegurem uma chegada 
rápida e eficaz do g·ás no compartimento. Pode ser ins­
talado qualquer outro dispositivo fixo de extinção de in­
cêndío por meio de gás ou de espuma de alta expansão, 
desde que êle proporcione uma proteção equivalente. 

li - Devem ser providos extintores portáteis em cada 
um dêstes compartimentos, em número considerado su­
ficiente pela Administração. 

(c) Sistema de Ventilação: 

I - Deve ser provido em cada um dêsses comparti­
mentos de carga um sistema eficaz de ventilação mecà­
nica que permita a renovação do ar pelo menos 10 vêzes 
por hora. Êste sistema deve ser inteiramente indepen­
dente dos outros sistemas de ventílação e deve funcionar 
permanentemente quando se encontrarem veiCulos em 
tais compartimentos. 

li - A ventilacão deve ser tal que evite a estratifi­
cação do ar e a fofmação de bolsões de ar. 

UI - Deve ser provido no passadiço um dispo~itivo 
que indique qualquer perda ou redução da capacidade 
de ventilação exigida. 

(d) Precauções contra a Inflamação de Vapores In­
flamáveis: 

I - O equipamento e o:, cabos elétricos, se inst~lados, 
devem ser de um tipo ade4uado para uso em misturas 
explosivas de gasolína e ar. Não d-eve ser pe~m~tido o 
emprêgo de outro equipamento que possa constltmr uma 
fonte de inflamação de vapores inflamáveis. 

11 - o equlparnento e os cabos elétrlcos, se instalarias 
num conduto de descarga de ventilaçãu, devem ser de 
um tipo aprovado para uso em misturas explo~;ivas de 
gasolina e ar e a saída de qualquer conduto de descarga 
deve fícar situada numa pos1ção segura, levando em conta 
outras fontes possíveis de inflamação. 
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REGRA !lO 

Disposições t•elativas a óleo CombustiveJ, óleo Lubrificante 
e outt·os óleos Inflamáveis: 

(a) Disposições relativas a óleo Combustivel: 

Quando um navio utiliza óleo combustível, as medidas 
relativas ao armazenamento, à distribuição e à utilização 
do óleo combustivel não devem ser de natureza que com­
prometa a segurança do navio e das pessoas a bordo e 
devem pelo menos satisfazer às seguintes disposições: 

I - Nenhum óleo combustível cujo ponto de fulgor, 
determinado por meio de um dispositivo de prova apro­
vado, é menor que 61°C ll41°F) rprova em cadinho fe­
chadoJ, deve ser usado como combustível, exceto nos 
geradores de emergência, em cujo ca.<;o o ponto de fulgor 
não deve ser menor que 43°C 1110°FJ. A Administração 
pode contudo permitn o uso geral de um óleo combus­
tível que tenha um ponto de fulgor igual ou superior a 
43°C ! ll0°Fl, sujeito às precauções suplementares que 
ela considerar necessârias e sob a condição de que a 
temperatura do compartimento em que esse combustível 
é armazenado ou usado não deve poder elevar-se até 
l0°C 1l8°Fl, abaixo do ponto de fulgor do combustível. 

11 - Tanto quanto possível, nenhuma parte do sis­
tema de óleo combustível que contenha óleo aquecido 
sob uma pressão de mais de 1.8 kg/cm2 lb/pol2 d-eve 
ficar de tal modo escondida que não possam ser fitcil­
mente observados quaisquer defeitos ou vazamentos. No 
percurso de tais partes do sistema de óleo combustível 
o compartimento de mâquinas deve ser adequadamente 
iluminado. 

IIJ - A ventilação dos compartimentos de- máquinas 
deve ser suficiente sob tôdas as condições normais para 
impedir o acúmulo de vapores de óleo. 

IV - 11 J Tanto quanto possive1 os tanques de óleo 
combustivel devem fazer parte da estrutura do navio e 
devem ficar situados fora dos compartimentos de má­
quinas da Categoria A. Quando os tanques de óleo com­
bustível, com exceção dos tanques de duplo fundo, forem 
necessàriamente instalados ao lado dos compartimentos 
de máquinas da Categoria A. êles devem de preferência 
ter um limite comum com os tanques de duplo fundo, e 
a superfície do seu limite comum com o compartimento 
de máquinas deve ser tão reduzida quanto possivel. De 
um modo geral, deve ser evitado o uso de tanques móveis, 
mas, quando tais tanques são empregados. êles não devem 
fics.r situados nos compartimentos de mâquinas da Ca­
tegoria A. 

12) Nenhum tanque de óleo deve ficar situado onde 
qualquer derramamento ou vazamento déle proveniente 
possa constituir um risco de incêndio pelo contato com 
superfícies aquecidas. Devem ser tomadas medidas para 
impedir que qualquer óleo sob pressão que possa escapar 
de uma bomba, de um filtro ou de um aquecedor entre 
em contato com superfícies aquecidas. 

V - Tôda tubulação de óleo combustível que, se ava­
riada. permitiria que o óleo escapasse de um tanque d-e 
armazenamento, de decantação ou de serviço, situados 
acima do duplo fundo, deve ser provida de uma torneira 
ou válvula fixada sõbre o tanque e podendo ser fechada 
de uma posição segura fora do compartimento em aprêço 
no caso de se declarar um incêndio no compartimento 
em que se encontram os tanques. No caso especial dos 
tanques profundos í"dep" tanques! situados em qualquer 
túnel de eixo, túnel de tubulação ou espaço semelhante, 
devem ser instaladas vâlvulas, mas o contrôle no caso 
de íncêndio pode ser efetuado por meío de uma vá1vula 
supl~mentar colocada na tubulação ou tubulações fora 
do tunel ou do espaço semell1antes. 

VI - Devem ser proporcionados dispositivos seguros 
e eficazes para determinar a quantidade de óleo com­
bustível contida em cada tanque. Podem ser permitidos 
tubos de sondagem com dispositivos de fechamento ade­
quados, sob a condição de que suas extremidades su­
periores fiquem situadas em posições seguras. Podem ser 
utilizados outros dispositivos, desde que éles náo atraves­
sem a parte superior do tanque e que em caso de vaza­
mento ou enchimento excessivo não permitam derrame­
menta de óleo combustíveL 

VII - Devem s-er tomadas providências para impedir 
qualquer excesso de pressão nos tanques ou em qualquer 
parte do sistema de óleo combustível, incluindo os tubos 
de enchimento. As vâlvulas de descarga e os tubos d'e ar 
ou de transbordamento devem descarregar para uma po­
sição em qu-e na opinião da Administração, não haja risco 
de incêndio. 

VIII - Os tubos de óleo combustível devem ser de 
aco ou outro material aprovado; contudo, nas posições 
01lde a Administrarão considerar necessário, pode ser 
permitido o emprêgo ·restrito de tubos flexíveis. f:sses tubos 
flexíveis e as ligações terminais devem ser de materiais 
aprovados, resistentes ao fogo e suficientemente sólidos, 
construídos de modo considerado satisfatório pela Admi­
nistração. 

(b) Disposições Relativas a óleo Lubrificante: 

As medidas tomadas pnra o armazenamento e distri­
buicão e a utilizacão do óleo destinado aos sistemas de 
lubfificação sob p·ressão devem ser de natureza a não 
comprometer a segurança do navio e das pessoas a bordo, 
e as medidas tomadas nos compartimentos de máquinas 
da Categoria A e, tanto quanto possível. nos outros co~­
partimento,, de máquinas. devem pelo menos satisfazer as 
disposições das alíneas II, IV 12). V. VI e VII do pará­
grafo 1 a J da presente Regra. 

lc) Disposi~óes relativas a outros óleos Inflamáveis: 

As medida.~ tornadas para o armazenamento, a dis· 
tribuição e a utilização de outros óleos inflamâveis em­
pregados sob pressão nos sistemas de transmissão de 
energia. nos sistemas de contrõle e de ativamente e nos 
sistemas de aquecimento devem ser tais que não compro­
metam a segurança do navio e das pessoas a bordo. Nos 
locais onde existem fontes de inflamação, os dispositivos 
previstos devem peJo menos satisfazer às disposições das 
alíneas (a) IV !2J e VI e, em relação à sua resistência 
e construção, a alínea raJ VIII desta Regra. 

REGRA 111 

Aberturas nos Compartimentos de :\1áquinas e Disposições 
para Fechar tais Aberturas, para Parar as Máquinas 
e para Fechar os Tubos de Aspiração de óleo Com­
bustível: 

{a) As disposições da present-e regra se ap1icam aos 
compartimentos de máquinas da Categoria A e, quando a 
Administração considerar desejável, a outros comparti­
mentos de máquinas. 

(b) I - O número de gaiútas. portas. ventiladores, 
aberturas nas chaminés para permitir a saída do ar vi­
ciado e outras aberturas do compartimento de mã.qulnas 
deve ser reduzido ao mínimo necessário a uma boa ven­
tilação e ao bom funcionamento do navio. 

li- As borboletas das gaiütas quando instaladas, de­
vem ser de aço. Devem ser proporcionados dispositivos 
adequados para permitir. em caso de incêndio, a saiàa 
da fumaça do compartimento a ser protegido. 

IH - As portas. com exceção da.<; portas estanques 
mecànicas, devem ser dispostas de modo a garantirem 
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um fechamento positivo em caso de incêndio no compar ... 
timento, por rneio de dispositivos mecânicos de fecha .. 
menta, ou por meio de portas de fechamento automático 
capazes de se fecharem com uma inclinação desfavorável 
de 3V2 graus e tendo um dispositivo seguro de retenção, 
provido de um dispositivo de libertação manobrável à 
dlstâncla. 

(«:) Nenhuma janela deve ser instalada nas cobertu .. 
ras dos compartimentos de máquinas. 

(tt) Devem ser proporcionados meios cte contrôle 
para as seguintes operações: 

I - abertura e fechamento daa gaiútas, fechamento 
das aberturas nas chaminés que n()rmalmente permitam 
a ventilação para o exterior, e fechamento das válvulas 
de borboleta dos ventiladores; 

li - saída da fumaça; 

lll - fechamento das portas mecânicas ou libertação 
de mecanismo das portas que não sejam portas estanques 
mecânicas; · 

IV - parada das ventoinhas de ventllação; e 

V - parada das ventoinhas tle tiragem forçada e 
induzida da.s bombas de transferências e condicionamento 
de óleo combustível e de outras bombas da mesma na­
tureza. 

(e) Os contrôies requeridos para as ventoinhas de. 
vem satisfazer às prescrições da Regra 103, I, do presente 
Capítulo. Os C()ntrôles de tóda.s as instalações regulamen­
tares de extinção de incêndio, bem corno os meios de con­
trô1e prescritos na alíena íd) I- II- UI e V. da presente 
Regra e na aliena (a), V, da Regra 110 do presente Capi­
tulo devem ser agrupados, de um modo considerado sa­
tisfatório pela Administração, em urna posição de contrôle 
ou em posições tão pouco numerosas quanto possíveis. Es­
tas posíções devem ser localizadas onde não possam ficar 
isoladas num caso de incêndio no compartimento que elas 
atendem e devem ter um acesso seguro do convés desco­
berto. 

REGRA 112 

Manutenção de Rondas de Incêndio etc. e Instalação do 
Equipamento de Extinção de Incêndio: 

(a} Rondas de Incêndio e Sistemas de Detecção, Alar­
mes e Chamada Geral: 

I - Deve ser mantido um serviço efica~ de ronda, de 
n:odo a que possa ser prontamente percebido qualquer 
comêço de incêndio. Todos os membros de ronda de in­
cêndio devem ser treinados para que se familiarizem com 
a localização e o funcionamento de qualquer equipamento 
que possam ter de usar. 

11 - Devem ser instalados alarmes manuais em todos 
os compartimentos de acomodações e de serviço para per­
mitir que a ronda de incêndio dê imediatamente alarme 
ao passadiço ou à estação principal de contrôle de in­
cêndio. 

111- Deve ser instalado um sistema aprovado de alar­
me de incêndio ou de detecção de incêndio que indique au­
tomàticamente, em um ou mais pontos ou estações ade­
quadas, a presença ou sinais de incêndio e sua localização 
em qualquer compartimento de carga, que, na opinião da 
Adminlstração, não seja a-cessível ao serviço de ronda, 
exceto quando a Administração considerar que o navio 
efetna viagens de tão curta duração que Reria pouco ra­
zoável exibir esta disposiçã-o. 

IV - O navio deve, durante tOda a travessia ou a 
estadía nos portos (exceto quando fora de serviçal, Sf'r 
tripulado e equipado, de modo a. garantir qúe qualquer 

alarme de incêndio seja imediatamente recebido por mem­
bro responsável da tripulação. 

V - Deve ser instalado um alarme especial, ma­
nobrado do passadiço ou de uma estação de contróle, para 
reunir a tripulação. :S:ste alarme deve fazer parte do Sis­
tema de alarme geral do navio, mas deve poder funcionar 
independentemente do alarme previsto para os compar­
timentos de passageiros. 

VI - Deve ser instalado em todos os compartim~ntos 
de acomodaçõe~. de reuniões e de serviço, um sistema de 
chamada geral ou outro dispositivo eficaz de comunicações. 

(b) Bombas de Incêndio e Sistema de Rêdes Principais 
de lncendio. o navio deve ser provido com bombas de in­
cêndio, sistema de rêdes principais de incêndío, tomadas 
d'água e mangueiras, de acôrdo com as disposições da Re­
gra 113 do presente Capítulo e deve satisfazer às seguintes 
prescrições: 

I - Num navio de tonelagem bruta igual ou superior 
a 4. 000 toneladas, devem ser providas pelo menos três 
bombas de incêndio independentes e, num navio de to­
nelagem bruta inferior a 4. 000 toneladas, pelo menos duas 
dessas bombas de incêndio. 

li - Num navio de tonelagem bruta~ igual ou su})erior 
a 1.000 toneladas, as ligações de água do mar, as bom­
bas de incêndio e as fontes de energia para acioná-las 
devem ser dispostas de modo a evitar que um incêndio em 
um compartimento qualquer ponha tôda as bombas fora 
de ação. 

111- Um navio de tonelagem bruta, igual ou superior 
a 1. 000 toneladas, as bombas, as rêdes principais e as to­
madas devem ser dispostas de modo a que pelo menos 
um jato d'água eficaz, de acôrdo cotn as disposições da 
alinea (c} da Regra 113 do presente Capitulo, po~a ser 
imeditamente obtido de qualqu~r uma das tomadas de in­
cêndio situadas no interior do navio. Devem ser também 
tomadas providências para assegurar um dêbito d'água 
contínuo pela partida automática de uma das bombas de 
incêndio exigidas. 

IV- Num navio de tonelagem bruta, inferior a 1.000 
toneladas, a instalação deve atender às condições impos­
tas pela Administração. 

(c) Tomadas de ln(:êudio1 Manguejras e Esguichos: 

1 - O navio deve ser provido de mangueiras de in­
cêndio em número e de um diâmetro que a Administração 
considerar ,atísfatórios. Deve haver pelo menos uma 
mangueira para cada tomada prescrita pela Regta 113 
<d) do presente Capítulo, e essas mangueiras devem ser 
usadas sOmente para a extinção de incêndio ou para ex­
perimentar os dispositivos de extinção de incêndio nos 
exercicios de "Postos de Incêndio" e nas vistorias. 

11 - Nos compartlmentos de acomodações, de :;erviço 
e de máquinas, o número e a posição das tomadas devem 
ser tais que possam ser satisfeitas as disposições do pa­
nigrafo (dl da Regra 113 do presente Capitulo quando 
tôdas as portas estanques e tôtlas as portas nas anteparas 
das zonas verticais principais estiverem fechadas. 

111 - As disposições devem ser tais que pelo menos 
dois jatos d'água possam atingir qualquer parte de qual· 
quer compartimento de carga, quando vazio. 

IV - Tódas as tomadas nos compartimentos cte má­
quinas devem ser providas de mangueiras que t~nhmn, 
além dos ~gu1chos exigidos no parãgrafo ( g) da Regra 
113 do p1·esente Capítulo, esguichos adequados pata bor­
rifar água sôbre óleo, ou, alternativamente, esgt~Ichos uni­
versais, Além disso, cada compartimento de maquinas da. 
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Categoria A deve ser provida de pela menos dols apllca­
dores de neblina 1 "'). 

V - Devem ser providos esquichos de borrifo ou es­
guiclms universais para, pelo menos, um quarto do nUme­
ro de mangueiras requeridas em partes do navio que não 
sejam compartimentos de máquinas. 

VI - Para cada par de aparelhos de respiração deve 
ser pruvido um aplicador de neblina que deverá ser ins­
talado adjacente a tais aparelhos. 

VII - Quando, em qualquer compartimento de má­
quinas da Categoria A, há acesso, num nivel baixo, de um 
túnel de eíxo adjacente, devem ser providas, no exterior 
do compartimento mais próximo à sua entrada, duas to­
madas de incêndio providas de mangueiras com esguichos 
universais. Quando tal acesso não é proveniente de um 
túnel, mas de outro compartimento ou compartimento-~, 
devem ser providas em um dêsses compartimentos duas 
tomadas providas de mangueiras com esg-uichos universais 
próximo à entrfl.da para o compartimento de máquinas 
da Categoria A. Essa disposição não é aplicada quando 
o túnel ou os compartimentos adjacentes não consti­
tuem uma via de abandono. 

(d) Acoplamento Universal com as Tomadas de Terra. 

I - Um navio de tonelagem bruta igual ou superior a 
1, 000 toneladas deve ser provido pelo menos curo um aco­
plamento universal de ligação com a terra, de acôrdo com 
a Regra 56 1 h' do presente Capítulo, 

li - As instalações devem permitir a ligação com a 
terra por qualquer dos bordos, 

{e) Extintores de Incêndio Portáteis nos Comparti­
me-ntos de Acomodaçõt>s e de Serviço e nas Estações de 
Contrôle. O navio deve ser provido, nos compartimentos 
de acomodações e de serviGO e nas estações de contrôle, de 
extintores portáteis de modêlo aprovado, em número jul­
gado neressário e suficiente pela Administração. 

(f) Dispositivos Fixos de Jo:xtinção de Incêndio nos 
Compartimentos de Carga. 

I - Os compartimentDs de carga dos navios de tone­
lagem bruta igual ou superior a 1. 000 toneladas, devem 
ser protegidos por um dispositivo fixo de extinção de in~ 
cendio por gás inerte, de acôrdo com as disposições da 
Regra 116 do presente Capítulo, ou por um d1spositivo fixo 
de extinção de incêndio por espuma da alta expansão que 
garanta uma pmteçào equivalente. 

li - Quando a Administração considerar que um na­
vio efetua viagens de tão curta duração que a apUcação 
das disposições da alínea acima, nâo seria justificada e no 
caso dos navios de tonelagem bruta inferior a 1.000 to~ 
neladas, devem ser instalados nos compartimentos de car­
ga os dispositivos de extinção que e-la considerar satisfa~ 
tórJos. 

(g) Dispositivos de Extinção de Incêndio nas Praças de­
Caldeiras etc. Os compartimentos que contenham caldei~ 
ras a óleo ou unidades de óleo combustivei deve-m ser pro­
vidos dos dispositivos abaixo: 

I - Um dos seguintes dispositivos de extinção: 

(l) Dispositivo fixo de borrlfamento de água sob pres­
são, de acôrdo eom as dispo.<~Jçõe-s da Regra 119 do pre-sE'n­
te- Capitulo. 

1 •) Um apllcndor de neblina pode conststir num tubo metállco em 
forma de "L", euja prrnada longu seja de cêrce. de dois metros 16 pé:s) 
de comprimento capaz de Bt'J' adaptada numa man~uetm e C\lja per­
nuda curta seja cérca de l/4 mer,ro r 10 polegadas) de compl'lrnento 
provida de um esgutcho fixo de neblina. ou capaz de receber wn e::~­
gu1chu Ue ue))lma. 

(21 Dispositivo de extinção de tncêndio por gás Inerte, 
de acôrdo com as disposições da Reg-ra 11 do presente Ca­
pítulo, 

(3 l Dispositivo de extinção de espuma, de acôrdo com 
as disposições da Regra 117 do presente Capítulo. 

j 4 J Dispositivo de extinção de espuma de alta expan­
são, de acôrdo com as disposições da Regra 11 do presente 
Capítulo. 

Em cada caso, se as praças de máquinas e as caldeiras 
não são completamente separadas ou se o óleo combustí­
VE-l pode ser drenado da praça, de- caldeiras para a praça 
de máquinas, as praças de máquinas e de caldeiras cornbi­
nadas devem ser consideradas como um só comparti­
mento, 

li - Em cada praça de caldeiras, pelo menos um equi­
pamento portátil de extinção de espuma de acOrdo com 
as disposições da alínea d da Regra 115 do presente Ca­
pítulo. 

111 - Em cada espaço de queima, em cada praça de 
caldeiras, bem como cada local em q\le se situa uma parte 
da instalação de óleo combustivel, pelo menos dois extin­
tores portáteis distribuidores de espuma ou de um agente 
equivalente. Em cada praça de caldeiras deve haver, além 
dis..c;;o, pelo menos um extintor de espuma de um tipo apro­
vado tendo uma capacidade mínima de 136 litros (30 ga­
JõesJ ou um dispositivo equivalente. E:sses extintores de­
vem ser providos de mangueiras aduchadas adequadas pa­
ra atingire-m qualquer parte da praca de caldeiras. 

IV - Em cada corredor de caldeiras deve haver um 
recipiente contendo areia, serragem impregnada com soda 
o outro material sêco aprovado, em quantidade considerada 
satisfatória pela Administra<;ão, Pode ser usado, como 
equlvalente adf'"quado, um extintor portâtil de modêlo 
aprovado. 

(h) Equipamento de Extinção de Incêndio em Com­
partimentos que contêm !\loture-s de Combustão Interna. 
Os compartimentos que contêm motores de combustão in­
terna usados llJ para propulsão principal ou 12) para 
outros fins quando tais motores possuem uma potência 
total mínima de 500 CV devem ser providos com os se­
guintes dispositivos: 

1 - Um dos dispositivos de extinção de incêndio pre· 
vistos na alínea I do parágrafo g da prPsente Regra. 

II -Pelo menos um equipamento portátil de espuma 
de acôrdo com as disposições da Regra 115 id) do presen­
te Capitulo. 

111 - Em cada compartimento de máquinas. extinto­
res de espuma dum tipo aprovado e de uma capacidade 
minima de 45 litros j 10 galões) ou dispositivos equivalen­
tes, em número suficiente para permitir que a espuma, ou 
seu equivalente, seja dirigida para qualquer parte dos sis­
temas de alimentacâo de óleo combustível e de óleo lubri­
ficante sob pressão; das engrenagens e de quaisquer outros 
me-canismos onde possa haver risco de incêudiu. Além dis­
so, um número suficiente de extintores portáteis de €5-
puma ou dispositivos equivalentes, que devem estar loca­
lizados de tal modo que· um extintor não tenha de serdes­
locado de mais de 10 metros t33 pésJ a partir de qualquer 
ponto no compartimento pelo menos dois dêsses extintores. 

(i) Dispositivos de Extinção de Incêndio em Comparti­
mentos que contêm Turbinas a Vapor e Máquinas f~­
chadas a Vapor. Nos compartimentos que contêm turbinas 
a vapor ou máquinas a vapor fechadas utilizadas (1) para 
a propulsão principal ou f2) para outros fins e tendo uma 
potência total mínima de 500 CV deve haver os dispositi­
vos abaixo: 

I - Extintores de espuma de umlt capacidade mínima 
de 45 litros (10 galões), ou dispositivos equivalentes em 
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número suficiente para permitir que a espuma, ou outro 
agente extintor, seja dirigida a qualquer parte do .sistema 
de lubrificação forçada, a qualquer parte dos invólucros 
que encerrem partes lubrificadas: sob pressão das turbinas, 
motores ou engrenagens associadas, e a quaisquer outros 
mecanismos onde possa haver risco de incêndio. Contudo, 
êstes extintores não são obrigatórios se fôr prevJsta nes­
tes compartimentos uma proteção equivalente por meio de 
um sistema fixo de extinção de incêndio instalado de acõr­
do com as dlsposições do parágrafo (g) I da presente 
Reg-ra. 

H - Um número suficiente de extintores portáteis de 
espuma ou dispositivos equivalentes para que não seja ne­
cessário que um extíntor seja deslocado de mais de 10 
metros 133 pé-s) a partir de um ponto qualquer dêstes 
compartilll(:'ntos. Deve entretanto haver pelo menos dois 
extintore~ dbse tipo em cada um dos compartimentos em 
aprÊ'ço e tais extintores não devem .ser exigidos se jâ esti­
verem inrstalados os extintores previstos nas disposições 
da alínea UI do parágrafo (h) da presente Regra. 

(j) Dispositivos de Extinção de Incêndio em Outros 
Compartitnentos de Máquinas. Quando, na opinião da 
Administração, existe um perigo de incêndio num compar­
timento de máquinas para o qual foram determinadas. nos 
parágrafos (gl. <lü e (i) desta Regra, disposições especifi­
cas relativas a uru dispositivo de extinção de incêndio, de­
vem ser providos. no interior ou nas proximídades dêsse 
compartirnento, extintore.s portáteis dum tipo aprovado ou 
outro dispositivo de extincão de incêndio, em número con­
siderado suficiente pela Àdministração. 

0) Dispositivos Fixos de Extinção de Incêndio não 
prescritos por esta Parte. Quando fôr instalado um slste­
ma fixo de extinção de incêndio não prescrito pela presen­
te Parte. tal sistema deve ser considerado satisfatório pela 
Administração. 

(m) Disposições Especiais para os Compartimentos de 
::\láquinas. 

I - Quando o acesso a um compartimento de máqui­
nas de Categoria A, na sua parte inferior. é feito por um 
túnel de eixo adjacente, deve- ser proporcionado, além de 
qualquer porta e.!ltanque, e do lado oposto désse comparti­
mento de máquinas, uma porta leve de aço, resistente ao 
fogo, mat10brável dos dois lados. 

11- Deve ser instalado um sistema automático de de­
tecção e alarme de incêndio quando a Administração con~ 
Siderar justificadas tais precauções especiais em qualquer 
compartimento de máquinas em que foi aprovada a insta­
lação de sistema e equipamentos automáticos e de contrõ­
le remoto em vez de ser o compartimento continuamente 
guarnecido. 

(n) Equipamentos d~ Bombeiros e Equipamentos Pes­
soais. Os equipamentos de bombeiros e os equipamentos 
pessoai.'5 devem ~er providos de acôrdo com as disposições 
da Regra 64 ( j) do presente Capítulo. 

ItEGRA 13 
Disposições Detalhadas Aplicáveis a Bombas, Rêde Prin~ 

cipal, Tomadas e Mangueira de Incêndio 

(a) Capacidade Total das Bombas de Incêndio. As 
bombas de incêndio devem ser capazes de fornecer, para 
fins de extinção de incêndio, na pressão abaixo especifl­
cada, uma quantidade de água pelo menos igual a dois ter­
ços da quantidade que deve ser aspirada pelas bombas de 
esgôto quando utilizadas no esgôto dos porões. 

(b) Bombas de Incêndio 

I - As bombas de incêndio devem ser independente­
mente acionadas. As bombas sanitárias, bombas de lastro, 

bombas de esgôto ou as bombas para serviços gerais podem 
ser aceitas como bombas de incêndio. desde que não sejam 
normalmente utilizadas para aspirar óleo e, ~e forem oca­
sionalmente usadas para a transferência ou o bombeamen­
to de óleo, devem ser providas de dispositivos adequados 
de permutação. 

li - Cada uma das bombas de incêndio deve ter uma 
capacidade pelo menos igual a 80 por cento do quociente 
obtido dividindo-se a capacidade total exigida pelo núme­
ro mínimo requerido de bombas de incêndio, Cada bomba 
deve, em qualquer caso, ser capaz de fornecer pelo menos 
os dois jatos prescritos. As bombas de incêndio devem ser 
capazes de alimentar a rêde principal de incêndio nas 
condições prescritas. 

IH - Quando o número de botnbas instaladas é su­
perior ao número mínimo exigido, a capacidade das bom­
bas adicionais deve ser julgada sati.sfatória pela Adminis~ 
tração. 

IV - Tõdas as bombas de incêndio devem ser provi­
das de vâlvulas de segurança quando puderem desenvol~ 
ver uma pressão superior à pressão admitida para o cál~ 
culo das tubulações. das tomadas e das mangueiras de 
incêndio. A disposição e a l'egulagem destas válvulas de­
vem ser tais que impeçam que a pressão se eleve excessi­
vamente em qualquer parte da rêde principal de incêndio. 

(c) Pressão na Rêde Principal de Incêndio 

I - O diâmetro da rêde principal de incêndio deve 
ser suficiente para a distribuição eficaz da máxima des~ 
carga exigida de duas bOmbas de incêndio funcionando 
simultâneamente. 

11 - Quando duas bombas descarregam simultânea~ 
mente, através dos esguichos especificados no parágrafo 
f g) da presente Regra, a quantidade de água especificada 
na alínea I do presente parágrafo, através de quaisquer 
tomadas de incêndio adjacentes. devem ser mantidas em 
tôdas as tomadas de incêndio as seguintes pressões míni­
mas: 

Navios de tonelag·em bruta 
Igual ou superior a 4.000 toneladas 3.2kg/cm2 (45lb/ 
poJZJ 

Navios de tonelagem bruta 

Igual ou superior a 1. 000 toneladas mas inferior a 
4.000 toneladas 2,Bkg/cm2 140 lb/poFJ 

Navios de tonelagem btuta inferior a 1. 000 toneladas. 
Pressão considerada suficiente pela Administração, 

(d) Número e Posição das Tomadas de Incêndio. O 
número e a posiçãQ das tomadas de incêndio deve ser tal 
que pelo menos dois jatos de água :não emanando da mes~ 
ma tomada. um dos quais de uma mangueira de compri­
mento de uma só seção, possam atingir qualquer parte do 
navio normalmente acessível aos passageiros ou à tripula­
ção durante a viagem. 

(e) Rêdes e Tomadas de Incêndio 

I - Não devem se:r usados para as rêctes principais 
de incêndio materiais cujas propri~dades forem fàcilmen­
te afetadas pelo calor, a menos que sejam convenientemen­
te protegidos. As rêdes e tomadas de incêndio devem ser 
dispostas de modo que as mangueiras possam ser fàcil­
mente adaptadas. Nos navios que podem transportar car­
gas no convés, a localização das tomadas de incêndio deve 
ser tal que o acesso a elas seja rsempre fácíl e as :rêdes 
devem ser, na medida do possível, instaladas de modo a 
não serem danificadas pelas cargas. A não ser que haja 
uma mangueira e um esguicho para cada tomada a bordo, 
deve haver completa permutabiliclade entre uniões e es­
guichos. 
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I - Deve ser instalada uma a cada mangueira de in­
céndio de modo que qualquer mangueira de torneir<l ou 
válvula para atender incêndio, possa ser removida mesmo 
com as bombas de incêndio em funcionamento. 

C f) Mangueiras de Incêndio. As mangueiras de incên­
diO devem ser de material aprovado pela Administração e 
de comprimento suficiente para que possam projetar um 
jato de água em qualquer dos compartimentos para os quais 
são destinadas. Seu comprimento máximo deve ficar a 
critério da Administração. Cada mangueira deve dispor 
de esguicho e da.s necessárias uniões. As mangueiras es­
pecificadas nestas Regras como ''mangueiras de incêndio" 
devem, juntamente com os acessórios e ferramentas, ser 
mantidas prontas para uso em locais em evidência pró­
ximos das tomadas ou conexões de incêndio. 

Além disso, no interior do navio. as mangueiras de in­
cêndio devem fica.r permanentemente ligadas às tomadas. 

( g·) Esguichos 

I - Para as finalidades desta Parte, os tamanhos pa­
drões dos esguichos devem ser: 12mm 1 l/2poll, e- 20mm 
(3/4 pol' ou tão próximo dêstes valóres quanto po~Sivel. 
Podem ser permitidos a critf'rio da Administração esgui­
chos de diâmetro~ maiorrs. 

II -- Para os compartimentos de acomodaÇÕf>S e de 
serviço, não é necessã.rio que o esguirho tenha um diâme­
tro maior qut' Hl mm 13/4 poll. 

UI - Para os compartimentos de máquinas e conve­
ses descobertos, o diâmetro dos esguichos deve ser tal que 
permita o maior débito possível de dois jatos emitidos 
pela menor bomba. sob a pressão mencionada no parágra­
fo (c) da presente Regra, não precisando o esguicho ter 
um diâmt>tro maior que l9mm rS/4 poD. 

REGRA 114 

PossibiJidade de UtiJização Rápida dos Dís}lO'-'itivos de Ex­
tinção de Incêndio 

Os dis-positivos de extinqão de inc~ndio devf'm ser 
mftntidos em bom estado de funcionamento e prontns para 
uso imediato a qualquer momento durantP a viagem. 

REGRA 115 

Extintores de Incêndio 

<a> Todos os extintores de incêndio df'vem ser de tipo 
e projeto aprovados. 

I - A capacidade dos extintores portáteis do tlpo li­
quido não deve ser superior a 13.5 litros 13 galõf'sl nem 
inferior a 9 litros 12 galões\. Os extintores de um outro 
tipo devem .ser equivalentes, sob o ponto de vista dp por­
t?-bilidade, a um extintor de liquido de 13,5 litros t3 ga­
loes) no máximo e, sob o ponto de vista de eficiencia. a 
um extintor de líquido de 9 litros 12 galôesl no n~ínimo. 

11 - A Administraqão deve detenninar a equivalência 
entre os extintores de incêndio. 

(b} Devem existir a bordo cargas sobressalentes, de 
acórdo com as exigéncias da Administraç-ão. 

(c) Não devem ser permitidos extintores de incêndio 
contendo agentes de extinção que, na opinião da Admirti.s­
tra(.'ão, emitam, quer espontâneamente, quer nas condi­
ções de utilização previstas. gases tóxico.s em quantidade 
tal que constituiriam um perigo para as pessoas a bordo. 

fd) Um extintor portátil de espuma deve consistir 
nurn esguicho de espuma do tipo ejetar capaz de ser li­
gado por uma mangueira à rêde princjpal de incêndio 
e num reservatório portâtil de líquido emul.sor duma ca-

pac!dade mínima de 20 lltros (4,5 galões), e num reser­
vatório sobressalente. O esguicho deve ser c.apaz de pro· 
duzir uma espuma eficaz adequada para extinguir um 
incêndio de óleo, à razão de pelo menos 1,5 m:1 (53 pés:l) 
por minuto. 

(e) Os extintores de incêndio devem ser periódica­
mente examinados e submetidos às provas exigidas pela 
Administração. 

ff) Um dos extintores de incêndio portã.teís, destina­
dos a serem empregados em qualquer compartimento, deve 
ser colocado próximo à entrada dêsse compartimento. 

REGRA 116 

Sistema Fixo de Extinção por Gás 

la) Não deve ser permitida a utilização de agentes 
de extinção de incêndio que, na opinião da Admini.stra­
ção, emitam, quer espontâneamente. quer nas condições 
de utilização previstas, gases tóxicos em quantidade tal 
qua constituem um perigo para as pessoas a bordo. 

fb) Quando é usado gás como agente de extinção, as 
tubulações necessárias para conduzir o gás devem ser pro­
vidas de torneiras ou válvulas de con trõle sóbre as quais 
devem estar claramente indicados os compartimentos 
a tendidos por cada tubulação. Devem ser tomadas as me­
didas necessárias para que o gás não possa ser inadver­
tidamente enviado para qualquer compartimento. Quando 
os compartimentos de cargas, equipados com tal disposi­
tivo, são usados como compartimentos de passageiros, a 
ligação com a distribuição de gás deve ser suprimida du­
rante ésse uso. 

1c1 A tubulação deve ser disposta de modo a assegu­
rar uma distribuição eficaz do gás extintor. 

(dl I- Quando o gás carbónico é o :tgente extintor 
utilizado para os compartimentos de carga, a quantidade 
de gás disponível deve corresponder a um volume de g·ás 
livre pelo menos igual a 30 por cento do volume bruto do 
maior cGmpartlmento de carga suscetível de ser isolado. 

li - Quando o gâs carbônico é o agente extintor utl­
Ilzado para os compartimentos de máquinas da Catego­
ria A, a quantidade de gás conduzido pela tubulação deve 
ser suficiente para fornecer um volume de gás livre pelo 
menos igual ao maior dos dois volumes seguintes: 

( 1) 40 por cento do volume bruto do maior compar­
timento, volume êste que deve incluir a ga~úta até o nível 
onde sua superfície horizontal é no máximo igual a 40 
por cento da superficle horizontal do compartimento con .. 
siderado. medida a meia distância entrt- a parte superior 
do tanque e a parte infe'rior da gaiúta. 

f21 35 por cento do volume inteiro do compartimen­
to. inclusive a gaiúta. Todavüt, se dois ou mais compar­
timentos de máquinas da Categoria A não são completa­
mente separados. éles devem ser considerados como for­
mando um só compartimento. 

JII - Quando o volume de ar livre contido nos re-· 
servatórios de ar, no Interior de qualquer compartimento 
de máquinas da Categoria A, é tal que, se libertado nesse 
compartime-nto no caso de um incêndio, a eficácia do dis­
positivo de extinção seria seriamente afetada, a Adminis­
tração deve exigir que seja proporcionada uma quantidade 
suplementar de gãs carbônico. 

IV - Quando o gás carbnôico é o agente extintor utJ­
IizadQ tanto para os compartimentos de carga como para 
os compartimentos de máquinas da Categoria A, não é 
necessário que a quantidade de gás seja superior à má­
xima pr-e~crita para o maior compa. rtimento de carga ou 
para o maior compartimento de máquinas. 
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V--: Para a aplicação do presente parágrafo, o volume 
de gás carbànico deve ser calculado na base de 0,56ms (9 
pés cúbicos por libra). 

VI - Quando o gás carbônico é o agente extintor uti­
lizado para os compartimentos de máquinas de Cat-ego­
ria A, a tubulação fixa deve ser tal que possa, em menos 
de 2 minutos, descarregar no compartimento considerado 
85 por cento do volume de gás carbônico. 

VII - Os cornpartímentos onde são armazenados am­
polas de gás carbônico devem estar situados numa posição 
segura e fàctlmente acessível e sua ventilação deve ser 
considerada t!ficaz pela Administração. Qualquer entrada 
para êsses compartimentos de armazenagem deve prefe­
rivelmente provi:t do convés descoberto e em qualquer 
caso dev{! set independente do compartimento protegido. 
As portas de ace~so devem ser estanques ao gás e as an~ 
teparas e os conveses que constituem os limites dêsses 
compartimentos devem ser estanques ao gás e convenien~ 
temente isolados. 

(a) I- Quando um gás que não seja o gás carbônico 
é produzido a bordo do navio e utilizado como agente de 
extinção, éle deve ser um produto gasoso de combustão 
em que o teor de oxigênio de monóxido de carbono de 
elementos corrosivos foram reduzidos a um mínimo per~ 
tnissivel. 

11 - Quando êsse gás é o agente de extinção, utiliza­
do num dispositivo flxo de extinção de incêndio para a 
proteção dos compartimentos de máquinas da Categoria 
A, êle deve assegurar uma proteção equivalente à pro­
porcionada por um dispositivo fixo de gás carbónlco. 

UI - Quando ê.sse gás ê o agente de extinção utili~ 
zada nuru dispositivo fixo de extinção de incêndio para a 
proteção dos cornpartiment<ls de carga, êle deve ser em 
quantidade suficiente para protxlrcionar~ por hora e du­
rante um pe-ríodo de 72 horas, um volume de gás livre 
pelo menos igual a 25 por centô ·do volume bruto do maior 
eompartimento protegid.o dêste modo. 

(f) Deve ser proporcionadO um dispositivo que dê au­
tomàticamente um aviso sonoro de que foi libertado o gás 
extintor para qualquer oompart.imento onde o pessoal tem 
norrnalment~ ac~sso. O alarme deve funcionar durante um 
período suficiente antes da libertação do gás. 

(g) Os dispositivos de contrôle dêsses sistemas fixos 
de extinção a gás devem ser fàcilmente acessíveis e de 
funcionamento simples. e devem ser agrupados em posi­

··ções tão pouco numerosas quant-o possív-el que não possam 
ficar isoladas por um incêndio que se declare no comparti~ 
menta isolado. 

EEGRA 117 

Sistema Fix.o de: Extinção de Incêndio a Espuma. 

(a) Todo sistema fixa de extinção a espuma deve 
poder descarregar por rneio de difusores fixos, em menos 
de cinco minutos, uma quantidade de espuma suficiente 
para cobrir, a uma profundidade de 15 centímetros (6 
polegadas), a maior superfície isolada sôbre a qual o óleo 
combustível é suscetível de se espalhar. O sistema deve 
ser capaz de gerar espuma adequada para extínguir in­
cêndios em óleo. Deve ser provida, para distribuir a espu­
ma de modo eficaz uma ínstalaçào fixa de tubulações. tor­
neiras e válvulas de oontrôle, dispondo de difusores apro­
priados, Esta instalação deve permitir que a espuma seja 
dirigida de modo eficaz sôbre os principais pontos dos 
compartimentos tJrotegidos onde haja possibilidade de se 
declarar um incêndio. 

(b) Os dispositivos de contrôle dêsses sistemas devem 
ser fàcilmente acessíveis e de funcionamento simples e 
c:levem . .ser _agr:upa-dos em posições tão. pouco numeros11s 

quanto posslvel que não possam !lcar Isoladas por um 
incêndio que se declare no compartimento isolado. 

REGEA 118 

Sistema Fixo de Extinção de Incê-ndio 
a Espuma de Alta Ell:pansão 

I - Todo sistema fixo de extinção a espuma de alta. 
expansão deve poder descarregar ràpldamente, através 
de orífíclos fixos de descarga, uma quantidade de espuma 
suficiente para encher o maior dos compartimentos pro­
tegidos, à razão de pelo menos um metro (3,3 pés) de 
profundidade por mínuto. A quantidade de liquido emul ... 
sor deve permitir a produção de um volume de espuma 
igual a cinco vézes o volume do maior dos compartimen~ 
tos protegidos. O grau de expansão da espuma não deve 
exceder 1. 000 para 1. 

11 - A Administração pode autorizar dispositivos e 
débitos equivalentes quando fôr estabelecido que está 
assim assegurada uma proteção equivalente. 

íbJ Os condutores que conduzem a espuma:, as entra­
das de ar do gerador de espuma e o nümero de aparelhos 
de produção de espuma devem, na opinião da Administra­
ção, ser tais que proporcionem uma produção e uma dis­
tribuição eficazes da espuma. 

I< i A disposição das tubulações à e descarga do ge­
rador de espuma deve ser tal que um incêndio no com­
partimento protegido não afetará os aparelhos de produ­
ção de. espuma. 

(d) O gerador de espuma. suas fontes de energia, o 
liquido emulsor e os dispositivos de contrôle do sistema 
devem ser fâcilmente acessíveis e de funcionamento sim­
ples e devem ser agrupados em posições tão pouco nume­
rosas quanto possivel que náú po~sam ficar isoladas por 
um incêndio que se declal"e no compartimento protegido. 

EEGRA 119 

Sistema Fixn de Extinção de Incêndio 
por Borrifo D'água sob Pressão 

f a) Todo sistema d-e extinção de incêndio por bor­
rifo d'água sob pressão previsto para a proteção dos com­
partimentos de máquinas da Categoria A deve ser provido 
de difusores de borrifo de um tipo aprovado. 

{b) O número e a disposição dos difusores devem ser 
julgados satisfatórios pela Administra~ão e assegurar uma 
distribuição média eficaz da água à razá<l de pelo menos 
cinco litros por metro quadrado (0,1 galão por pé qua­
drado) por minuto nos compartimentos a serem protegi­
dos. Quando são necessários débitos superiores, êles devem 
satisfazer às prescrições da Adtninistração. Devem ser 
instalados difusores sõbre os porões, partes superiores dos 
tarques e outras zonas sôbre as quais o óleo combustível 
pode espalhar~se, bem como sôbre outros locais dos com­
partimentos cte máquinas da Categoria A onde exista risco 
específico de in.cêndio. 

(c) O sistema pode ser dividido em seções, cujas vé.l­
vulas de distribuição devem poder ser manobradas de 
posições fàcilmente acessíveis, ~ituadas no exterior de 
compartlmentos protegidos e que não fiquern fàcilmente 
isoladas no caso d-e se declatar um incêndio. 

íd) O sistema deve ser mantido na pressão necessária 
e a bomba d'água deve entrar automàticamente em fun· 
cionamento no caso de uma queda de pressão no sistema. 

(e) a bomba deve ser capaz de aUmentar simultânea· 
mente. na pressão necessária, tôdas as seções do sistem.a 
em qualquer um dos compartimentos a serem protegid11S 
A bom-ba. e -seus contrôles d.evern ser. instalados fora d< 
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compartimento ou compartimentos a serem protegidos. 
Um incêndio que se declare no compartimento ou com­
partimentos protegidos não deve poder colocar o sistema 
fora de funcionamento. , 

(f) A bomba pode ser acionada por um motor de com­
bustão- interna independente. Entretanto, se seu tuncio .... 
namento depende da energia fornecida pelo gerador de 
emergência. previsto pelas disposições da Regra ?5 do 
presente Capítulo, êste gerador deve entrar autmnatica .... 
mente em funcionamento no caso de falha da fonte prin­
cipal de energia elétrica, de modo que a energia necessá­
ria para a bomba, prevista pelo parágrafo (e) da pre­
sente Regra, seja imediatamente disponivel. Quando a· 
bomba é acionada por um motor de combustão interna 
independentemente. êste deve ficar situado de tal modo 
que um incêndio no compartimento protegido não afete a 
alimenta~ão de ar para o motor. 

I gl Devem ser tomadas precauções para evltar que 
os ditusores sejam entupidos pelas impurezas contidas na 
água ou pela corrosão das tubula\~ões, dos difusores, das 
válvulas e da bomba. 

REGRA 120 

Sistema Automático de Borrifos, de 
Alarme e de Detecção de Incêndio 

Quando é provido um sistema automático de borrifo, 
de alarme e de detecção de incêndio de acârdo com as 
disposiQões da Regra 107 Qo presente Capítulo. êle deve 
satisfazer a exigéncias da Administração e também às 
seguintes disposiçõe-s: 

Cal Generalidades 

I - f:.le deve ser capaz de funcionar imediatamente 
e sua entrada em funcionamento não deve necessitar de 
nenhuma intervenção do pesso~l. l!:le deve ser do tipo de 
tubos cheios, mas pequenas seçóes expostas podem ser do 
tipo de tubos vazios (Secos) se a Administração julgar 
necessária esta precaução. Tõdas as partes do sistema que 
possam em serviço ser submetidas a t~mperaturas ig~ais 
ou inferiores a oo C devem ser protegidas contra o gelo. 
O sistema deve ser mantido carregado na pressão neces­
sária e devem ser tomadas providências para assegurar 
a alimentação contínua de água do sistema. conforme dis­
põe a presente Regra. 

11 - Cada seção de difusores deve comportar dispo­
sitivos que transmitam automâticamente sinais luminosos 
e sonoros de alarme em um ou vários pontos para indicar 
que um difusor entrou em funcionamento. ~stes indicado­
res. que servem par!l assinalar a existência de um incên­
dio e sua localização nos compartimentos atendidos pela 
si~tema, devem ser centralizados no passadiço ou na es­
tação principal de contrôle de incêndio, que devem ser 
guarnecidos e equipadDS de modo a assegurar que qual­
quer sinal de alarme seja imediatamente recebido por um 
membro responsável da tripulac;ão. O sistema de alarme 
deve ser construído de modo a indicar qualquer falha que 
ocorra no dispositivo. 

(b) Disposições relativas ao dispositivo de extinção por 
borrifo. 

I - Os dlfusores devem ser agrupados em seções se­
paradas. cada uma das quais não deve conter mais de 200 
dit"usores. Cada seção de difusores não deve atender a 
mais de doís conveses e não deve sJtuar-se mais de uma 
zona vertical principal. Todavia a Administração p(lde. se 
estiver convencida de que a proteção do navio contra in­
céndio não é diminuida, permitir que uma seção de difu­
sores atenda a mais de dois conveses ou se estenda a mais 
de uma zona vertical principal. 

11 - Cada seção de dffusores deve poder ser isolada 
por uma .só válvula de:- retenção .. A válvula_ de retenção. 

de cada ·se~ão deve ser fàcilmente acessível é sua· postção 
deve ser indicada de modo claro é permanente. Devem· ser 
tomadas medidas para que as vál'lulas de retenção não 
possam srr acionadas por pessoas não au~rizadas. 

UI - Deve ser provido na válvula de retenGão de cada 
seção e numa estação central um manómetro que indique 
a pressão da água no sistema. 

IV - Os difusores devem ser resistentes à corrosão 
proveniente da atmosfera marinha. Nos compartiment?s 
de acomodacões e de serviço. êles devem entrar em açao 
n·uma tempfratura compreendida entre 68° C (155° F> e 
790 c 11750 Fl. Todavia,. em locais. como compartimentos 
secadores. onde podem ser esperadas altas temperaturas 
ambientes. a tempera,tura em que os difusores entram em 
ação pode ser aumentada até 30° C 154° F) acJma da tem­
peratura máxima prevista para a parte superior do com­
partimento considerado. 

v - Uma Usta ou plano, mostrando os compai'tilnen­
tos abrangidos .com a indicação da sua posição, dev~ ser 
afixada próximo de cada indicador. Devem_ estar dispo­
níveis in;'3truções adequadas para a verificaçao e a manu­
tenção do dispositivo. 

(c) Posição dos Difusores: 

Os difusores devem ser colocados em posição alta e 
espacados de modo a garantir um débito médio de .p~lo 
menàs 5 titros por metro quadrado por minuto (0,1 galão 
por pé quadrado por m1nutoJ na área protegida pelo d_i~­
positivo. A Administraçao pode, alternativamente, _permitir 
a utilização de difusores que debitem outra quantl~ade de 
água distribuida de modo adequado, desde que seJa pro­
vado que êste dispositivo é tão eficaz quanto o procedente. 

(d) Tanque de pressão: 

I - Deve ser provido utu tanque de água que tenha 
um volume de pelo menos duas vêzes a quantidade de 
água especificada na preSente alinea. b:ste tanque deve 
conter permanentemente uma quantidade. de água doce 
equivalente à que a bomba referida na almea II do pa­
rágrafo te) da presente Regra debitaria em um minuto. 
Devem ser tomadas providências para manter a pressão do 
ar num nível tal que ela não seja inferior à pressâo de 
trabalho do difusor mais a pressão de uma coluna d'âgua 
medida do fundo do tanque atê o mais alto difusor do 
sistema, quando a água doce que se encontrava inicial­
mente no tanque tiver sido usada. Deve ser provido· um 
dispositlvo adequado para renovar o ar sob pressão. e a 
ág-ua doce do tanque. Deve ser provido um tubo de nível 
para indicar o nível correto da água do tanque. 

Ir - Deve ser provido um dispositivo para impedir 
que a água do m~r penetre no tanque. 

(e) Bomba: 

I - Deve ser provida uma bomba independente para 
a finalidade única de manter automática e continuamen­
te a descarga de água dos difusore-s. A bomba deve entrar 
automâticamente em funcionamento em caso de quE"da 
de pressão no sistema ante-s que sejtt completamente usa­
da a quantidade de água doce na tanque de pressão. 

li - A bomba e as tubulações devem poder mlmter 
ao nível do difusor mais elevado um débito contínuo sufi­
ciente para distribuir sôbre uma superfície de pelo menos 
280 metros quadrados 13.000 pés quadrados\ 5 litros de 
água por metro QUadrado por minuto. conforme dispõe o 
parágrafo !C) da presente Regra. 

III- A bomba deve ser provida no lado de descarga, 
de uma válvula de prova com um pequeno tubo aberto. 

A seção real da válvula e do tubo deve permitir que 
seja_ obtido -C! débit-o prev1sto, muntendo :ao mesmo· tempo 
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no sistema a pressão especificada na análise ld) I da pre­
sente Regra. 

IV- A entrada da água do mar para a bomba dev~. 
tanto quanto possivel, encontrar-se no mesmo compnrh­
menro que a bomba, Ela deve ser disp9sta de t~l. modo que, 
quando o navio está no mar, não sera necessano corta~ a 
alimentação de água do mar para a bomba para quais­
quer nns que não sejam inspeção ou reparo da bomba. 

(f} Posição da Bomba e do Tanque: 

- A bomba e o tanque devem estar situados _numa 
posição razoàvelmente dístante de qualquer compa~ttmen­
to de máquina$ da Categor'l.a A e fora dos compartimentos 
que devem ser protegidos pelo sistema de bornfo. 

( g) Energia: 

- O número de fontes de energia que alim~ntam as 
bombas de água do mar e o dispositivo de alarme e de de­
tecção não deve ser inferior a dois, Quando a bomba é 
alimentada por energia elétrica, cteve haver um gerador 
principal e uma fonte de energia cte emergência. A bom­
ba deve ser alimentada pelo quadro princip~.l e pelo qua­
dro de emergência através de cabos distintos reser.vactos 
exclusivamente para êste fim. os cabos devem ser du;pos­
tos de modo a não passarem por cozinhas, comprtttimen­
tos de máquinas ou outros compartimentos fechados qne 
apresentem urn risco elevado de incêndio, exceto quando 
seja necessário para atingír os quadros apropriados; êles 
devem passar por um comutador automático de transfe­
rência situado próximo da bomba. ~ste comutador deve 
ser alimentado pelo quadro principal enquanto tal ali­
mentação estiver disponível e deve ser projetado de tal 
modo que, quando falhar essa alimentação, êle ~ej~ ali­
mentado automà.ticamente p~Io quadro de emergencm. Os 
interruptores no quadro principal devem ser claramente 
designados por uma placa indicador~ e ~ícar normr.Imen­
te fechados. Os cabos de alimentaçao nao devem ter ne­
nhum outro interruptor. Uma das fontes de energia do 
sistema de alarme e de deteccão deve ser uma fonte de 
emergência. Quando uma das· fontes de energia para, a 
bomba é um motor de combustão interna, êle deve, alem 
de satisfazer as disposições do parâgrafo <fl da presente 
Regra ficar situado de tal modo que um incêndio no 
compártimento protegido não afetará a alimentação de ar 
para o motor. 

(b) Ligações Externas: 

- O sistema de borrifo deve ter uma ligação com a rê­
de principal do navio por meio de uma válvula atarr.axável 
de retenção na ligação, impedindo o retrocesso do s1stema 
de borrifo para a réde principal. 

(i) Disposições Relativas a Provas: 

I - Deve ser provida uma válvula de _prova p~ra ve­
rificar o alarme automático de cada seçao de dtfusores 
por meio de uma descarga de água equivalente à_ operaç~o 
ele um difusor. A válvula de prova de cada seçao de dl-
1usores deve ficar situado :perto da vâlvula de retenção 
desta seção. 

11 - Devem ser tomadas tôdas as medidas para veri~ 
ficar o funcionamento automático da bomba, pela redu~ 
ção da pressão no sistema. 

UI - Uma das estações indicadoras mencionadas na 
alinea (a) II da presente Regra deve_ ser provida de in­
terruptores que permitam a verificaçao do alatme e dos 
indicadores de cada seção de difusores. 

(j) Cabeçotes Sobressalentes para os Dífusores 

Devem ser providos para cada seção, cabeçotes sobrPs­
salentes dos difusores, em número )ulgado sufiCiente pela 
Admlnietração. 

REGRA 121 

Sistema Automátieo de Alarme e de Detem;ão 

Quando fôr provido, de acôrcto com a Regra 107 do 
presente Capitulo, um sistema automático de alarme e de 
detecção de incêndio, êle deve satisfazer às exigências da 
Administração e às seguintes disposições: 

(a) Generalidades: 

I - J!:Ie deve poder funcionar imediatamente e sua 
entrada em funcionamento não deve necessitar nenhuma 
interven~ão do pessoal. 

li - Cada seção de detectores deve conter dispositi­
vos que transmitam automàtlcamente sinais vísuaís e so­
noros de alarme em uma ou mais unidades indicadoras 
sempre que qualquer detector entrar em funcionamento. 
Estas unidades servem Dara indicar a existência de um in­
cêndio e sua localização em qualquer compartimento aten­
dido pelo sistema e devem ser centralizadas no passadiço 
ou na estação principal de contrôle de incêndio, que deve 
ser guarnecida ou equipada de modo a assegurar que qual~ 
quer alarme provenif>nte do sistema seja imediatamente 
recebido por um membro responsável da tripulação. ~.sse 
sistema de alarme dev& ser construído de rnodo a indicar 
qualquer falha que ocorra no sistema. 

(bl Disposições Relativas aos Detectores: 

- Os detectores devem ser agrupados em seções sepa ~ 
radas abrangendo ao rnáx2mo 50 câmaras atendidas pelo 
sistema e contendo no rnãximo 100 detector~s. Uma mesma 
seção não deve atender a compartimentos situados a bo­
reste e a bombordo. nem atender a mais de um convés. e 
não de estender-se a mais de uma zona vertical principal. 
Todavia, a Administração pode, se estiver convencida de 
que a proteção do navio contra o incêndio não será dimi­
nuída, permitir que uma seção de detectores atend.a a 
compartimentos situados a bombordo e a boreste e a mais 
de um convés. 

(c) Tipo de Sistema: 

- O slstema deve entrar em funcionamento sob o 
efeito de uma elevação anormal da temperatura do ar de 
uma concentração anormal de fumaça ou de outros fatô .. 
res que indiquem um inicio de incêndio em qualquer um 
dos compartimentos a serem protegidos. Os sistemas que 
reagem â temperatura do ar devem em ação a uma tem-­
peratura de pelo menos 57°C f135°Fl e de 74°C f1650FJ 
no máximo quando a elevação da temperatura não ex ... 
cede de 1° (l8°F) por minuto. A critério da Administra ... 
ção, a temperatura permissivel de funcionamento pode 
ser aumentada até 30°C t54° FI acima da temperatura 
mâxima prevista para a parte superior do compartimento 
no caso dos secadores e compartimentos da mesma natu­
reza onde a temperatura ambiente é normalmente eleva­
da. Os sistemas que reagem à concentração de fumaça de­
vem entrar em funcionamento quando a intensidade de 
um raio luminoso diminuir numa proporção determinada 
pela Administração. ~ critério da Administração, podem 
ser aceitos, outros metades de funcionamento igualmente 
eficazes_ O sistema de detecção não deve ser utilizado para 
outros flns que não a ctetec~ão do incêndio. 

(d) Funcionamento dos Detectores: 

- Os detectores podem ser dispostos para fazerem 
funcionar o alarme p~la abertura ou fechamento de con­
tatos elétricos ou por qualquer outro método apropriado. 
Éles devem ser colocados ern posição elevada e convenien­
temente protegidos c{Jntra impactos e danos físicos. ~les 
devem poder ser utilizados numa atmosfera marinha 
e ser colocados numa posição descoberta, afastada de vi­
gas e outros objetos que possam obstruir o fluxo de gast:>s 
quentes ou fumaça até o elemento sensível. Os detectorf>s 
acionados pelo fechamento de contados devem ser do tlpo 
de contato selado e o circuito deve ser permanentemente 
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provido de um dispositivo de contrôle capa:t de indicar 
qu<tlquer falha. 

(e> Distl'ibuição dos Detectores: 

- Deve haver pelo menos um detector em cada com­
partimento onde é exigida tal instalação e pelo menos um 
detector para cada 37 metros quadrados 1400 pés quadra­
doS) de área de convés. Nos grandes compartimentos os 
detectores devem ser dispo.stos regularmente de modo a 
não ficarem a mais de 9 metros l30 pés1 uns dos outros 
ou a mais de 4,5 metros ( 15 pés\ de uma antepara. 

(f) Fonte de Energia: 

- O número de fontes de energia que a11mentam os 
equipamentos elétricos utilizados para o funcionamento do 
sistema de alarme e de detecção de incêndio não deve t;er 
inferior a dois, devendo uma delas ser obrigatbrwmente 
uma fonte de emergência. A alimentação deve ser provtda 
por cabOs separados, reservados exclusivamente para êste 
fim E' ligados a um comutador de transferéncia situado na 
estação de contrôle onde se encontra o sistema de ctetecqáo 
de incêndio. A instalaçáo elétrica deve ser disposta de mo­
do a não atravessar cozinhas, compartimentos de máqui­
nas e outros compartimentos fechados que apresentem um 
alto risco de incêndio, exceto quando assim se fizer ne­
cessário para assegurar a detecção de incêndio nestes 
compartimentos ou para atingir o quadro apropriado. 

(g) Disposíções ReJativas a Provas etc.: 

I - Deve ser afixada em cada unidade indicadora. 
urna lista ou plano dos corn.parümentos atendidos ?Ol' ca­
da Sf'ç>ão com a indicação da sua posição. Devem e~tr. r 
di~poniveis. instruçõf's apropriadas pura a verifica<'ão e a 
manutPn<:ão do dispositivo. 

II - DPvem ser tomadas providêncios para que st>ja 
pos~iVPl expor os detectores ao ar quente ou à fumaça, a 
fim de verificar o bom funcionanwnto dos dete-ctores e 
dus indicadores. 

<hl Cabe(_·otes Sobressalentes l)ara os Detectores: 
Devem ser providos para cada seção. cabeçotes so­

bressalentes dos detectores. em número julgado suficien­
te pl:'la Adn11nhtração. 

REGRA 122 

Plano para o Contrôle de Incêndio 

Devem ser permanentemente afixados, para uso dos 
oficiais. planos da disposição geral, mostra-ndo claramente 
para cada convés a disposiçáo das estações de contróle. a 
posiçáo das diversas seções limitadas pelas divisões Tipo ''A." 
e das seções limitadas pelas divisões Tipo "B" <se houver I, 
bem como os detalhes dos alarmes de incCndio, dos siste­
mas de detecção. da instalação de borrifos 1 se 11ouver1, dos 
t>quipamentos de extinção de incêndio. dos meios de aces­
so aos diversos compartimentos. conveses, etc .. e a Instala­
ção de ventilação. incluindo detalhes das posições de con­
trOle das ventoinhas. das posições das vãlvulas de borbole­
tas e os números de identificação das ventoinhas que 
atendem a cada seção. Alternativamente, a critério da Ad­
ministração. os detalht>s acíma mencionados podem ser 
apresentados sob a forma de um livrete, um exemplar do 
qual deve ser fornecido a cada oficial e um exemplar deve 
estar sempre disponível a bordo numa posição acessivel. 
Os planos e Uvretes devem ser mantidos atualizados. sendo 
nf.les registradas quaisquer alterações Jogo que possivel. 
Além disso as instruções referentes à manutenção e ao 
funcionamento de todos os equipamentos e instalações a 
bordo para combate e contenção de incêndio devem ser 
reunidas num só volume, fâcilmente disponível numa po­
sirãv acess1vel. 

REGRA 123 

Equivalentes 

Cada vez que fôr previsto, nesta parte do presente 
Capítulo. um tipo determinado de equipamento, de agen­
te extintor ou de instalação, qualquer outro tipo de equi­
pamento ou de instaia~ão, etc .. pode ser autorizado se a 
Administração julgar que êle não é menos eficaz. 

4.a! Substítuir a alínea II do parágrafo la) da Regra 
64 do Capitulo I1 pelas seguintes alineas II e IH. 

H - Deve ser provido um sistema aprovado de alarme 
ou de detecção de incêndio que indique automàticamente 
em um ou mais pontos ou estações adequadas a presença 
ou indicação de um incendio e sua localização em qualquer 
parte do navio que, na opinião da Administração não seja 
acessível ao sistema de ronda: esta disposição não é obri­
gatória no caso em que a Administra<;ão estiver convenci­
da de que o navio efetuêl viagens de tão curta duração que 
seria pouco razoável exigir sua aplicação. 

IH - O navio, seja nóvo ou existente. deve sempre, 
quando no mar ou no põrto 1exceto quando fora de ser­
viço I. ser guarnecido ou equipado de modo a garantir que 
qualquer alarma de incêndio seja imediatamente recebido 
por um membro responsável da tripulação. 

5.al Substituir o parágrafo lj) da Regra 64 do Capí­
tulo II pelo seg-uinte: 

(j) Equipamentos de Bombe-iros e Equipamentos In-~ 
dividuais: 

I - O número de equipamentos de bombeiros de acôr­
do com as disposições da Regra 63 dêste Capítulo e de 
conjunto suplementares de equipamentos pessoais, com­
preendendo cada um désses conjuntos os elementos esti­
pulados nas s.lineo.s la\, I. li e III daquela Regra, que 
devem encontrar-se a bordo de todos os navios de passa­
geiros. deve ser o seguinte: 

111 dois equipamentos de bombeiro; e além disso: 

(2) um número de equipamentos de bombeiro e de 
conjuntos de equipamentos individuais, compreendendo 
cada um dos elementos estipulados nas alíneas (a) I, II 
e I1 da Regra 63 do presente Capítulo, em relação ao 
comprimento total de todos os compartimentos de passa~ 
geiros e compartimentos de serviço. â razão de dois equi­
pamentos de bombeiro e dois conjuntos de equipamen­
tos individuais para 80 metros t262 pés! de comprímen­
to, ou fração dêsse comprimento; êstes equipamentos de­
vem se encontrar no convés onde estiverem situados os 
compartimentos em questão ou, se forem muitos, no con­
vés onde a soma dos compartimentos fôr mais elevada. 

I1 - Para cada equipamento de bombeiro que in­
clui um aparelho de resplraçào autónomo. de acOrdo com 
as disposições da alínea t b 1 da Regra 63 do presente 
Capitulo. deve haver ampolas de recarregamento em nú­
me-ro julgado suficiente pela Administração. 

UI - Os equipamentos de bombeiro e os equipamen ... 
tos individuais devem ser armazenados em posições su..­
ficientemente distantes uma das outras e mantidos 
prontos para uso. Em cada uma destas posições devem 
estar disponíveis pelo menos dois equipamentos de bom.­
beiro e um equipamento individual. 

6.a J Substituir a Regra 70 do Capítulo I! pela se-­
guinte: 

REGRA 70 

Planos para o Contrôle de lncendio 

Devem ser permanentemente afixados. para uso dos 
oficiais. planos da dh>posiçào geral, mostrando clara ... 
mente para cada convés das estações de contrõle, as 
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diversas seções limitadas por anteparas resistentes ao 
fogo, as seções limitadas por anteparas retardadoras de 
incêndios !se houver), bem como as detalhes dos alar~ 
mas de incêndios, os sistemas de detecGão, a instalação 
de borrifos (se houver>, os equipamentos de extinção de 
incêndio, os meios de acesso aos diversos compartimen~ 
tos, conveses, etc., e a instalação de ventilação, incluin~ 
do os detalhes dos contrôles mestres das ventoinhas, as 
posições das válvulas de borboletas e os números de iden­
tificação das ventoinhas que atendem a cada seção. Al­
ternativamente, a critério da Administração, os detalhes 
acima. mencionados podem ser apresentados sob a for­
ma de um llvrete, um exemplar do qual deve ser for­
necido a cada oficial e um exemplar deve estar sempre 
disponível a bordo numa posição acessível. Os planos e 
livretes devem ser mantidos atualizados, sendo nêles re­
gistradas quaisquer alterações logo que possível. Além 
cU.sso, as instruções referentes à manutenção e ao fun­
cionamento de todos os equipamentos e instalações a 
bordo para combate e contenção de incêndio devem ser 
reunidas num só volume, fàcilmente disponível numa 
posição acessível. 

7."1 Substituir a Regra 25 do Capítulo III pela se­
guinte: 

REGRA 25 

Tabela de Postos e Ordens de Emergência 
(a) A cada membro da tripulação devem ser dadas 

incumbências especiais para casos de emergência. 

(b) A tabela de postos deve mostrar tôdas essas in­
cumbências especiais e indicar, em particular, os postos 
aos ctuais deve comparecer cada membro da tripulação e 
as funções que lhe cabe executar. 

(c) A tabela de postos para cada navio de passagei­
ros deve ser organizada na forma aprovada pela Admi­
nistração. 

(d) Antes de o navio sair em viagem, a tabela de 
postos deve estar organizada. Várias cópias devem ser 
afixadas em diversos locais, especialmente nas acomo~ 
dações <!a tripulação. 

(e) A tabela de postos deve designar as !unções dos 
diversos membros da tripulação relativamente aos se­
guintes serviços: 

I - o fechamento de portas estanques, válvulas, me­
canismo de fechamento dos embornais, injetores de cin­
za e portas de fornalha; 

11 - o equipamento das embarcações salva-vidas, in­
cluindo o aparelho de rádio portát!l para as embarca­
ções de sobrevivência, e os outros equipamentos salva­

. vidas; 

UI - o lançamento geral das embarcações salva­
v1das; 

JV - a ureparaçâo geral dos outros equipamentos 
salva-vidas; 

V - os postas dos passageiros; e 

VI - a extinção de incêndio, levando em conta os 
planos de contrôle de incêndio do navio. 

(f) A tabela de postos deve fixar os deveres dos tai~ 
feiras em reiação aos passageiros nos casos de emergên­
cia. 

Essas obrigações devem incluir: 

I - avisar os passageiros; 
li - verificar se estâo vestidos e se puseram os co­

lêtes salva-vidas de forma apropriada; 

111 - reunir os pasageiros nos postos de salvamento; 

IV - manter a ordem nos corredores e nas escada .. 
rlas e, de uma forma geral, controlar a movimentação 
dos passageiros; e 

V - providenciar o suprimento de cobertores para as 
embarcações salva.vidas; 

(g) As funções indicadas na tabela de postos em re­
lação à extinção de incêndio de acôrdo com a alínea 
<VI) do parágrafo <eJ da presente Regra devem Incluir 
detalhes de: 

I - o efetivo das equipes de incêndio; 
11 - as tarefas especiais consignadas em relação ao 

funcionamento do equipamento e das instalações de con­
bate a incêndio. 

(h) A tabela de postos deve especificar com precisão 
os sinais de chamada de tôda a tripulação, tanto para 
os seus postos de salvamento, como para os postos de 
incêndio, dando tôdas as particularidades sôbre êsses si­
nais. Tais sinais devem ser feitos através de apito ou 
sereia e, exceto nos navios de passageiros empenhados 
em viagens curtas internacionais e nos navios carguei .. 
ros de menos de 45,7 metros (150 pés) de comprimento~ 
devem ser seguidos por outros sinais que funcionem ele .. 
tricamente. Todos êsses sinais devem podet ser emitidos 
do passadiço. 

B.•l Substituir a alínea IV do parágrafo fa) da Re­
gra 26 do Capitulo Ill pela seguinte: 

IV - As datas em que os exercícios são realizados, e 
os detalhes do treinamento e dos exercícios de combate 
a incêndio e efetuados a bordo, devem ser registradas 
no diário náutico, de acôrdo com o que estiver prescri­
to pela Administração; e, se em qualquer semana (para 
os navios de passageiros) ou· mês <para os navios car­
gueiros 1 não se realizarem os exercícios, no todo ou em 
parte, devera ser registrada no diário uma anotação com 
as razões que motivaram a sua realização total ou par­
cial, lançando-se nêle o que foi feito. Nos navios car­
gueiros, deve ser registrado no diãrlo náutico o rela­
tório do exame procedido no equipamento das embarca­
ções salva-vidas, no qual devem ser registradas as oca­
siões em que as embarcações foram postas borda fora 
e arriadas, de conformidade com o parágrafo (c) desta 
Regra. 

9.01 Substituir o parágrafo (a) da Regra 35 do Ca­
pitulo III pelo seguinte: 

(a) I - Os navios cargueiros exceto os navios-usi­
nas de baleias, os navios-fábrica empenhados no proces­
samento ou enlatamento do pescado e os navios utili­
zados no transporte de pessoas empregad.as nas indús­
trias da balela, do processamento ou do enlatamento do 
pescado devem levar embarcações salva-vidas em cada 
bordo do navio com uma capacidade total que possam 
acomodar tôdas as pessoas existentes a bordo e, além 
disso. devem levar balsas salva-vidas suficientes para 
acomodar metade dêsse número de pessoas. Todavia, no 
caso dos navios carguelros empenhados em viagens in­
ternacionais entre países llmitrofes próximos, a Admi­
nistração. se achar que as condições da viagem são tais 
que tornam pouco razoável ou desnecessário ter obriga­
tàriamente balsas salva-vidas, pode sOmente nesse ponto 
dispensar dessas exigências certos navios ou certas clas­
ses de navios. 

li - I l Sujeito às exigências da alínea (2), todo na­
vio-tanque de tonelagem bruta igual ou superior a 3. 000 
toneladas deve levar pelo menos quatro embarcações sal­
va-vidas, duas das quais devem ser levadas à ré e duas 
à meia-nau, exceto no caso dos navios-tanques que não 
possuam superestrutura a meia-nau, em que tôdas as 
embarcações salva-vidas devem ser levadas à ré. 
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2) Nos navios-tanques de tonelagem bruta igual ou 
superior a 3. 000 toneladas que sejam desprovidos de 
superestrutura à meia-nau, a Administração pode per­
mitir que sejam levadas sOmente duas embarcações sal­
va-vidas, desde que: 

aa) seja levada à rê uma embarcação salva-vidas 
em cada bordo do navio; 

bb} o comprimento de cada uma dessas embarcações 
não excede 8,5 metros f28 pêsl: 

cc) cada uma dessas embarcações salva-vidas seja 
instalada tão avante quanto possível e pelo menos de ma­
do tal que a parte de ré da embarcação fique situada, 
em relação à hélice, de uma distância de uma vez e meià 
o comprimento da embarcação; e 

dd) cada uma destas embarcações seja instalada o 
mais próximo possível do nível do mar, de modo seguro 
e prâ.tico. 

lO.Rl Substituir o parãgrafo fC) da Regra 35 do Ca­
pitulo III pelo seguinte: 

(c) Todos os navios cargueiros de comprimento igual 
ou superior a 150 metros !492 pés! que sejam desprovi­
dos de superestruturas centrais devem ter a bordo, além 
das previstas na alínea fa) I da presente Regra uma 
balsa salva-vidas que possa transportar pelo menos seis 
p(>.ssoas. Esta balsa deve ser colocada tão avante quanto 
possível e razoável. 

11.a) Acrescentar o seguinte parágrafo à Regra 2 do 
Capitulo IV: 

g} "Estação radiotelefônica" e "Escuta radiotelefclnica" 
devem ser consideradas coma relativas à Faixa de Média 
Freqüência. salvo indicação expressa em contrário. 

IV: 
12.8

} Acrescentar a seguinte Regra 7 bis ao Capítulo 

REGRA 7 BIS 

Escuta Radiotelefônica em VHF 

Todo navio equipado com uma estação radíotelefô· 
nica de VHF. de acôrdo com a Regra 18 do Capítulo V, 
deve manter um serviço de escuta no passadiço duran· 
te os períodos e nos canais prescritos pelo Govêrno Con· 
tratante referido naquela Regra .. 

13.•! Acrescentar a seguinte Regra ló bis ao Capi­
tulo IV: 

REGRA 15 BIS 

Estação Ra-diotelefônica de VHF 

a) Quando um navio dispuser de uma estação ra· 
diotelefônica de VHF de acôrdo com a Regra 18 do Ca­
pítulo V, esta estação deve ficar situada na parte su ... 
perior do navio e incluir uma instalação radiotelefô­
nica de VHF que satisfaça às exigências desta Regra e 
compreenda um transmissor e um receptor, uma fonte 
de energia suficiente para fazê-lo funcionar na sua po­
téncia nominal e uma antena adequada para irradiar 
e receber eficazmente os sinais nas freqüências de ope­
ração. 

b) Essa instalação de VHF deve satisfazer às condi­
ções definidas no Regulamento de Radiocomunicações 
para o material utilizado no serviço móvel marittmo in­
ternacional radiotelefônico de VHF; ela deve poder fun­
cionar nos canais especificados no citado regulamento, 
nas condições que possam ser prescritas pelo Govêrno 
Contratante referido na Regra 18 do Capitulo V. 

c) O Governo Contratante não deve exigir que a po­
tencia da onda portadora do transmissor seja superior 
a 10 watts. A antena deve, tanto quanto possível, ser 
colocada de modo a ficar totalmente desimpedida em 
tôdas as direções. 

d) O contróle dos canais de VHF exigidos para a 
segurança da navegação deve estar imediatamente aces­
sível no passadiço, perto do local de onde o navio é ha­
bitualmente governado e, quando necessário. devem tam ... 
bém ser proporcionados meios que possibilitem a liga­
ção radiotelefônica nas alas do passadiço. 

14.a Acrescentar ao Título V a seguinte Regra: 

REGRA 18 

Estações Radiotelefônicas de VHF 

Quando um Go-vêrno Contratante exigir que os na­
vios que navegam numa área sob sua soberania sejam 
providos de uma estação radlotelefónica de VHF utlll­
zada em ligação com um sistema que foi estabelecido 
para melhorar a segurança da navegação, essa estação 
deve satisfazer às exig·éncias da Regra 15 bis do Capi­
tulo IV e deve funcionar de acôrdo com a Regra 7 bis 
do Capitulo IV. 

SUMARIO DA ATA DA 155.a SESSAO EM 26 DE OUTUBRO DE 1971 

1. - ABERTURA 

2. -EXPEDIENTE 

2.1 - Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 
Projeto de Lei do Senado n.0 82/71 tDFl. que aprova 

o Orçamento Plurianual de Investimentos do Distrito Fe­
deral para os exercícios de 1972, 1973 e 1974 -Unidades: 
Secretaria de Segurança Pública, Policia Militar do Dis­
trito Federal, Corpo de Bombeiros do Distrito Federal e 
Secretaria de Viação e Obras. 

Requerimento 11.0 224/71, solicitando a transcrição, 
nos An~i.s do Senado, do discurso proferido pelo Deputa­
do Damel Faraco, na solenidade em que foi denominado 
"Nereu Ramos''. o auditório da Câmara dos Deputados. 

2. 2 - Ofícl<>s 

Do Presidente da Assembléia Legislativa dn Estado da 
Paraíba, convidando o Sr. Presidente do Senado Federal 
para presidir a Sessão solene de encerramento do 1.0 Se­
minârio de Avaliação do Desenvolvimento Agropecuário 
do Nordest.. 

Do Presidente da As.sociação dos Servidores Clvls do 
Brasil, comunicando a escolha do Presidente do Senado 
Federal, para se:r: agr~ciado com medalha, pelos serviços 
prestados ao Pa1s e a classe dos Funcionários Ptlblicos 
Civls. 

2. 3 - Comunicação 

Do Sr. Senador Joáo Cleofa.s, que se ausentará do 
Pais a fim de int.grar a delegação do Brasil à XXVI 


